
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1131 ANO xvi

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 17 DE abril DE 2015
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETO Nº 11.097, de 16 de abril de 2015.

Reitera declaração de utilidade pública, para o fim de desapropriação de área de terreno localizada no Jardim São José, necessária 
ao prolongamento da Avenida Hirant Sanazar. 

         
                                JORGE LAPAS, prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
         
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4252/2005,

                  
                  DECRETA: 
                   
                   
                   Art. 1º. Fica reiterada a declaração de utilidade pública, constante no Decreto nº 9331, de 16 de agosto de 2004, para o 
fim de ser desapropriado judicialmente ou adquirida mediante acordo, o imóvel necessário para obras de alargamento da Avenida 
Hirant Sanazar, e assim se descreve:
                   
                   Imóvel: Lote 43 (parte) – Jardim São José
                   Proprietário: Alberto Boldrin 
                   Local: Rua Rosa dos Santos
                   Cód. Trib.: 23243.32.76.0069 
                   Área : 139,08 m²
                   
                   “Uma área situada nos fundos do lote 43, à 31,23m pelo lado direito e à 30,42m pelo lado esquerdo de quem da Rua Rosa 
dos Santos olha para o terreno, medindo 10,04m em curva com raio de 140,00m, confrontando com o remanescente do lote 43, de 
propriedade de Alberto Boldrin; 15,77m pelo lado direito, confrontando com o lote 42, de propriedade de José Munhoz Bonilha; 13,58m 
pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 44, de propriedade de José Munhoz Bonilha e 10,00m de fundos, confrontando com o 
Córrego Bussocaba, encerrando uma área de 139,08m²”.

                   Art. 2º. As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações constantes no orçamento vigente. 

                   Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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DECRETO Nº 11.098, de 16 de abril de 2015.

Revoga o Decreto nº 10.885, de 19 de setembro de 2013.

                     JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
                     CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 20774/2013,
                     DECRETA:
                     Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 10.885, de 19 de setembro de 2013, que alterava o Decreto n° 7.713, de 09 
de setembro de 1993.
                     Art. 2° A revogação do decreto mencionado no artigo anterior objetiva tornar sem efeito a declaração de utilidade 
pública sobre as seguintes áreas:
IMOVEL: LOTE 5 (parte) – QUADRA 143 – MATRICULA nº 1.518 (parte) – 1º C.R.I de Osasco.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO: 23241.33.06.0443.
PROPRIETÁRIO: RENON DIESEL VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
LOCAL: RUA JUSTINO ALVES BATISTA.
À DESAPROPRIAR: 715,60 m².
A área é constituída pelos fundos do lote 5, da quadra 143, da Vila Quitaúna, iniciando-se a 137,00 m, da Rua Justino Alves 
Batista, divisa com o lote 6 da quadra 143, de propriedade de Renon Diesel Veículos, Peças e Serviços Ltda, de onde segue 
por esta divisa 13,00 m, deflete à direita e segue 46,00 m, confrontando com o Ribeirão Guardinha; deflete à direita e segue 
21,72 m, até um ponto distante 136,28 m, da Rua Justino Alves Batista, confrontando com a propriedade de Irmãos Romaro; 
deflete à direita e segue 50,35 m, pelo futuro alinhamento da Avenida Sport Club Corinthians Paulista, até encontrar o ponto 
inicial, confrontando com o remanescente do lote 5, da quadra 143, da Vila Quitaúna, de Propriedade de Renon Diesel Veí-
culos, Peças e Serviços Ltda, encerrando uma área de 715,60 m².  
IMÓVEL: LOTE 6 (parte) – QUADRA 143 – MATRICULA nº 1.516 (parte) – 1º C.R.I
CODIGO TRIBUTÁRIO: 23241.33.06.0443.
PROPRIETÁRIO: RENON DIESEL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
LOCAL: RUA JUSTINO ALVES BATISTA
À DESAPROPRIAR: 679,90 m²
A área é constituída pelos fundos do lote 6, da quadra 143, da Vila Quitaúna, iniciando-se a 136,20 m, da Rua Justino Alves 
Batista, divisa com o Espólio de Coronel Delfino Cerqueira, de onde segue por esta divisa 26,80 m; deflete à direita e segue 
36,00 m, confrontando com o Ribeirão; deflete à direita e segue 16,00 m, até um ponto distante 137,00 m, da Rua Justino 
Alves Batista, confrontando com o lote 5, da quadra 143, da Vila Quitaúna, de propriedade de Renon Diesel veículos, Peças 
e Serviços Ltda; deflete à direita e segue 34,05 m, pelo futuro alinhamento da Avenida Sport Club Corinthians Paulista, até 
encontrar o ponto inicial, confrontando com o remanescente do lote 6, da quadra 143, da Vila Quitaúna, de propriedade de 
Renon Diesel Veículos, Peças e serviços, encerrando uma área de 679,90 m².”
	 Art. 3° A revogação ora decretada não atinge a desapropriação já concluída e devidamente registrada na matrícula 
n° 60.606 do 1° Cartório de Registro de Imóveis, sob o R.1, em 09 de abril de 1996, da área de Parte do Lote 8, da Quadra 
143, Vila Quitaúna, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO, que assim se descreve:
"A área é caracterizada pelos fundos do lote 8 - quadra 143 - Vila Quitaúna, medindo 81,12m pelo Córrego João Alves; 36.66m 
pelo lado direito de quem da margem do Córrego olha para o imóvel confrontando com a Avenida Visconde de Nova Granada 
e com o lote 11 - quadra 6 - Jardim Itabaú, de propriedade de Joel de Oliveira Amorim; 41,16m pelo lado esquerdo confron-
tando com a Avenida Visconde de Nova Granada e com viela Sanitária do Jardim Hercília e 84,38m pelo futuro alinhamento 
da Avenida Visconde de Nova Granada, confrontando com o remanescente do lote 8 - quadra 143, de propriedade de Aleixo 
Silva Filho, encerrando uma área de 2.772,75m²".
                     Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                     
                     

Osasco, 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 
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lei

lEI Nº 4.685, de 16 de abril de 2015.       

                 FAZ SAbER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

                 

02. GAbINETE DO PREFEITO
02.007. Fundo municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
02.007.14243.0011.2.028 Convênios do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

3.3.50.41 Contribuições 06100 10.000.000,00      
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 06100 2.000.000,00        
4.4.50.41 Contribuições 06100 1.002.286,00        
4.4.50.42 Auxílios 06100 8.000.000,00        

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Departamento de Educação
08.002.12.361.0001.2.001 Remuneração de Pessoal Ativo, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 02251 100.000,00           
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.014. FUNDO mUNICIPAl DE mANUTENÇÃO DE vElóRIOS
11.014.15452.0030.2.087 Gestão de Serviços Funerários

3.3.90.30 Material de Consumo 01100 1.740.499,56        
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01100 200.000,00           
4.4.90.51 Obras e Instalações 01100 1.000,00               
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01100 1.000,00               

12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E lAZER
12.002. Departamento de Esporte
12.002.27811.0010.2.037 Gestão das Ações de Apoio aos Esportes de Alto Rendimento

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02100 101.400,30           
12.004. Fundo de Assistência ao Esporte
12.004.27812.0014.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo , de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.50.41 Contribuições 01100 1.738,76               
4.4.50.41 Contribuições 01100 1.000,00               
3.3.90.30 Material de Consumo 01100 5.000,00               
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 01100 1.000,00               
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01100 5.000,00               
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01100 1.000,00               

25. SECRETARIA DE RElAÇÕES INSTITUCIONAIS
25.005. Coordenadoria da mulher e Promoção da Igualdade Racial
25.005.14422.0036.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo , de Ampliação e de Modernização Organizacional

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 05100 79.262,23             
TOTAl 23.240.186,85

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

                 jORGE lAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,                                            

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 23.240.186,85 (Vinte e
Três Milhões, Duzentos e Quarenta Mil, Cento e Oitenta e Seis Reais e Oitenta e Cinco Centavos), observando as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de abril de 2015.

jORGE lAPAS
     Prefeito

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de abril de 2015.

jORGE lAPAS
     Prefeito

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Atos do 
prefeito

AP nº: 293/15
PROCESSO ADM 

Nº:1626/2015

INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO 
ALBOLEDO.

ASSUNTO: Recurso do Processo 
adm. 25043/2014.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Adminis-
trativo nº25043/2014, imposta em 
razão do funcionamento de estabe-
lecimento após às 0h00 (meia noite), 
em afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº084/2014 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº25551/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF para as providências 
cabíveis.

Osasco, 15 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 294/15
PROCESSO ADM 

Nº:5923/2015

INTERESSADO: RENATO BARBOSA 
PINTO.

ASSUNTO: Requer indenização por 
perdas e danos.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, DEFIRO, o pedido de indenização 
pelo menor orçamento apresentado 
visando a reposição do vidro da 
porta direita de veículo, vez que foi 
atingido por uma pedra lançada por 
uma roçadeira utilizada por Servidor 
Público desta Municipalidade no dia 
03/03/2015, formulado pelo Interes-
sado RENATO BARBOSA PINTO, 
RG nº29240799 SSP/SP e CPF/MF 

nº205.104.098-22, vez que a Admi-
nistração admitiu que estava execu-
tando o serviço de manutenção com 
roçamento, cujo pagamento deverá 
ser feito no nome do proprietário do 
veículo.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF, para as providências 
cabíveis.

III - Após, encaminhe-se o presente 
Processo Administrativo para o Depar-
tamento de Procedimentos Disciplina-
res - DPD da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos - SAJ a fim de apurar a 
responsabilidade do(s) Servidor(es) 
Público(s) envolvido(s).

Osasco, 13 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 295/15
PROCESSO ADM 

Nº: 7074/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: OF 45/15 SSO APOIO - 
Renovação contratual.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação dos contratos 
pelo prazo de 06 (seis) meses con-
tados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/02 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 25 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 296/15
PROCESSO ADM 

Nº: 7631/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 

HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.

ASSUNTO: SEHDU Memo 349/2014 - 
Acompanhamento das obras de urba-
nização da área denominada AA Morro 
do Sabão - Ref. ao Contrato 012/2014/
PMO e TC 0218836092007.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, 
em especial o cumprimento prévio 
dos itens apontados às fls.96/97, o 
aditamento do Contrato nº012/2014 
(fls.06/11), firmado entre a Prefeitura 
do Município de Osasco - PMO e a 
ETEMP ENGENHARIA, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF nº53.063.798/0001-87, 
tendo como objeto a contratação de 
empresa, para prestação de serviços 
de engenharia, para execução do 
remanescente das obras de urbani-
zação de favela de área denominada 
“Morro do Sabão”, compreendendo 
todas as intervenções necessárias 
para a recuperação e regularização 
urbanística e fundiária das favelas, 
inclusive construção de unidades ha-
bitacionais e recolocação de famílias 
com amparo social, Lote 03, na forma 
de execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preços unitários, 
com o escopo de ser executada pela 
6ª (sexta) classificada no certame, de 
acordo com a documentação acosta-
da às fls.83/92.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 10 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 297/15
PROCESSO ADM 

Nº: 7896/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
CULTURA.

ASSUNTO: SC OF 108/2015 - Pror-
rogação de Contrato.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 

nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 10 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 298/15
PROCESSO ADM 
Nº:16778/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Memo DCERP 595/2014 
- Registro de preços para aquisição 
de seringas e equipos.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, HOMOLOGO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de es-
tilo, o Pregão Eletrônico nº0024/2015 
para registro de preços para eventual 
fornecimento de equipos para bomba 
de infusão e extensor para bomba 
de seringa com cessão de bomba 
de infusão e bomba de seringa em 
comodato, com prestação gratuita de 
assistência técnica e treinamento da 
seguinte forma conforme Ata de reali-
zação do Pregão Eletrônico acostada 
às fls.553/556: SAMTRONIC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº58.426.628/0001-
33, pelo menor preço global de 
R$845.000,00 (oitocentos e quarenta 
e cinco mil reais).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 15 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 302/15
Processo 
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nº: 292/2015.

Interessada: Secretaria de Transpor-
tes e da Mobilidade Urbana.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa ENGEBRAS S/A 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNO-
LOGIA DE INFORMÁTICA. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização 
no valor de R$ 25.520,83 (Vinte e 
cinco mil, quinhentos e vinte reais 
e oitenta e três centavos), à empre-
sa ENGEBRAS S/A INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE 
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/
MF 71.590.426/0001-90, referente à 
prestação de serviços de detecção, 
medição e registro de infrações de 
trânsito por excesso de velocidade 
nas vias públicas, mediante a utiliza-
ção, a manutenção, a atualização tec-
nológica, a operação dos respectivos 
equipamentos, no período de 19 de 
setembro a 18 de outubro do ano de 
2014, sem a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 303/15
Processo 

nº: 1.765/2015.

Interessada: Secretaria de Transpor-
tes e da Mobilidade Urbana.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa ENGEBRAS S/A 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNO-
LOGIA DE INFORMÁTICA. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização 
no valor de R$ 25.520,83 (Vinte e 
cinco mil, quinhentos e vinte reais 

e oitenta e três centavos), à empre-
sa ENGEBRAS S/A INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE 
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/
MF 71.590.426/0001-90, referente à 
prestação de serviços de detecção, 
medição e registro de infrações de 
trânsito por excesso de velocidade 
nas vias públicas, mediante a utiliza-
ção, a manutenção, a atualização tec-
nológica, a operação dos respectivos 
equipamentos, no período de 19 de 
outubro a 18 de novembro do ano de 
2014, sem a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 304/15
Processo 

nº: 2.865/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados pela empresa RCR CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA. – M.E.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização à 
empresa RCR CENTRO AUTOMOTI-
VO LTDA. – M.E., inscrita no CNPJ/
MF 18.710438/0001-29, no valor de 
R$ 419.349,08 (Quatrocentos e deze-
nove mil, trezentos e quarenta e nove 
reais e oito centavos), referente à 
prestação de serviços de manutenção 
corretiva da frota de veículos oficiais 
da Secretaria Municipal de Saúde e 
S.A.M.U. – Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência no período de 1º 
de outubro a 31 de dezembro do ano 
de 2014.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 15 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 305/15
Processo 

nº: 3.554/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório, por serviços presta-
dos pela empresa AZUL LOCADORA 
DE VEÍCULOS E TRANSPORTES 
LTDA. – E.P.P., 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de praxe, 
RETI-RATIFICO o r.despacho de fls. 
52, publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO no dia 
10 de abril de 2015, na página 07 
(fls. 53), para constar: “Osasco(SP) 
09 de abril de 2015 (...)” ao invés de 
“09 de fevereiro de 2015” mantido 
os demais termos, dispositivos e 
fundamentos legais mencionados do 
referido despacho.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 306/15
Processo 

nº: 4.075/2015.

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela entidade PROJETO L.A.R. 
– LÍDER NA ARTE DE REEDUCAR.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO o pagamento por indenização a 
entidade PROJETO L.A.R. – LÍDER 
NA ARTE DE REEDUCAR, inscrita 
no CNPJ/MF 49.775.265/0001-50, 
no valor R$ 42.006,11 (Quarenta e 
dois mil e seis reais e onze centavos), 
referente ao acolhimento institucional 
de 30 (trinta) crianças e/ou adoles-
centes, mediante encaminhamento 
e determinação da Vara da Infância 
e Juventude da Comarca de Osasco, 
no período de 1º a 31 de janeiro do 

corrente ano, sem a cobertura de 
convênio.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito
 nº: 307/15
Processo 

nº: 4.269/20105.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa POLO SUL LOCA-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização a 
empresa POLO SUL LOCAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/
MF 03.272.600/0001-05, o valor de 
R$ 401.198,00 (Quatrocentos e um 
mil, cento e noventa e oito reais), 
referente à prestação de serviços de 
manutenção corretiva dos sistemas de 
ar condicionado, câmaras de vacinas, 
geladeiras e câmaras frias nas unida-
des da Rede Municipal de Saúde, no 
período de 1º de setembro de 2014 a 
28 de fevereiro do corrente ano.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 308/15
Processo 

nº: 5.331/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
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de indenizatório, por serviços presta-
dos pela empresa AZUL LOCADORA 
DE VEÍCULOS E TRANSPORTES 
LTDA. – E.P.P., 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de praxe, 
RETI-RATIFICO o r.despacho de fls. 
52, publicado na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco – IOMO no 
dia 10 de abril de 2015, na página 
07 e 08 (fls. 53 e 54), para constar: 
“Osasco(SP) 09 de abril de 2015 
(...)” ao invés de “Osasco(SP) 09 de 
fevereiro de 2015” mantido os demais 
termos, dispositivos e fundamentos 
legais mencionados do referido des-
pacho.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito
nº: 309/15
Processo 

nº: 5.336/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa DR. GHELFOND 
DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA..

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo, AUTORIZO, o pagamento por 
indenização a Dr. Ghelfond Diagnós-
tico Médico Ltda., inscrita no CNPJ/
MF 58.625.344/0002-57, no valor R$ 
888.840,82 (Oitocentos e oitenta e 
oito mil, oitocentos e quarenta reais e 
oitenta e dois centavos), referente à 
prestação de serviços de diagnósticos 
por imagem e exames oto acústicos 
para a Rede Municipal de Saúde, no 
período de 1º a 28 de fevereiro do 
corrente ano.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 310/15
Processo 

nº: 6.205/2015.

Interessada: Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa FLEXA DE OURO 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo AUTORIZO o pagamento 
por indenização a empresa a empresa 
FLEXA DE OURO TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ/
MF 52.683.166/0001-53, o valor de 
R$ 68.200,00 (Sessenta e oito mil e 
duzentos reais), referente ao trans-
porte dos atletas, das comissões 
técnicas, dos membros da Federação 
Brasileira de Vôlei e  dos membros da 
Confederação Sul-Americana de Vôlei 
participantes da XV Campeonato 
Sul-Americano Interclubes de Vôlei 
Feminino, no período de 1º a 08 de 
fevereiro do corrente ano

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 311/15
Processo 

nº: 6.316/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, AUTORIZO, o paga-
mento por indenização à empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
35.820.448/0069-24, no valor R$ 
19.909,54 (Dezenove mil, novecentos 
e nove reais e cinquenta e quatro cen-
tavos), referente à prestação de servi-

ços no fornecimento de oxigênio com 
locação de cilindros para atendimento 
a pacientes domiciliares no município 
de Osasco, no período de 1º a 30 de 
novembro do ano de 2014

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 312/15
Processo 

nº: 6.460/2015.

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para paga-
mento de indenizatório por serviços 
prestados pela entidade A.M.M.E.. – 
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE 
MÃES ESPECIAIS, sem a cobertura 
de convênio.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO o pagamento por indenização a 
entidade A.M.M.E.. – ASSOCIAÇÃO 
MANTENEDORA DE MÃES ESPE-
CIAIS, CNPJ/MF 03.502.775/0001-53, 
no valor de R$ 17.400,00 (Dezessete 
mil e quatrocentos reais), referente 
ao atendimento de 87 (oitenta e sete) 
usuários (crianças, adolescentes e 
adultos) com deficiência física/men-
tal/intelectual e múltiplas, visando a 
inclusão social, respeitando os limites 
e possibilidades, para garantir uma 
melhor qualidade de vida, no período 
de 1º de janeiro a 31 de janeiro do 
ano de 2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para as providências sub-
sequentes e, posteriormente, para 
o Departamento de Procedimentos 
Disciplinares - SAJ para apuração de 
responsabilidade.

Osasco (SP), 15 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 313/15
Processo 

nº: 6.461/2015.

Interessada: Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.
Assunto: Solicitação para paga-
mento de indenizatório por serviços 
prestados pela entidade A.M.M.E.. – 
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE 
MÃES ESPECIAIS, sem a cobertura 
de convênio.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO o pagamento por indenização a 
entidade A.M.M.E.. – ASSOCIAÇÃO 
MANTENEDORA DE MÃES ESPE-
CIAIS, CNPJ/MF 03.502.775/0001-53, 
no valor de R$ 17.400,00 (Dezessete 
mil e quatrocentos reais), referente 
ao atendimento de 87 (oitenta e sete) 
usuários (crianças, adolescentes e 
adultos) com deficiência física/men-
tal/intelectual e múltiplas, visando a 
inclusão social, respeitando os limites 
e possibilidades, para garantir uma 
melhor qualidade de vida, no período 
de 1º de fevereiro a 28 de fevereiro 
do ano de 2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para  as providências sub-
sequentes e, posteriormente, para 
o Departamento de Procedimentos 
Disciplinares - SAJ para apuração de 
responsabilidade.

Osasco (SP), 15 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 314/15

Processo Adm 
nº: 7083/2015

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
indenizatório por locação de imóvel.

Despacho:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO o paga-
mento por indenização no valor de R$ 
3.666,67 (três mil e seiscentos e ses-
senta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), referente aos aluguéis, 
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sem cobertura contratual, do período 
de 1º a 20 de março de 2015, aos 
Locadores, do imóvel sito à Avenida 
Padre Vicente Mellilo, 1331 - Osasco-
SP, onde se encontra instalado o 
Posto de Pronto Atendimento – Anísio 
Rosan.    

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis, por fim para 
o Departamento de Procedimentos 
Disciplinares/SAJ para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 16 de Abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato do Prefeito 
nº: 315/15

Processo Adm 
nº: 7432/2015

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
indenizatório por locação de imóvel.

Despacho:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo e observadas as caute-
las de praxe, AUTORIZO o pagamento 
por indenização no valor de R$ 866,67 
(oitocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), referente 
aos aluguéis sem cobertura contratu-
al, do período de 01º a 04 de março de 
2015, aos Locadores, do imóvel sito 
à Rua Erasmo Braga, 436 - Osasco-
SP, onde se encontra instalado o CRI 
II – Centro de referência da Criança 
e do Adolescente.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para os 
procedimentos cabíveis, por fim para 
o Departamento de Procedimentos 
Disciplinares/SAJ para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 16 de Abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal 

Ato do Prefeito 
nº: 316/15
Processo 

nº: 7.841/2015.

Interessada: Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano.
Assunto: Solicitação para pagamento 

de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa GOMAQ MÁQUI-
NAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo, AUTORIZO o pagamento por 
indenização a GOMAQ MÁQUINAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF 61.457.941/0001-43, no 
valor de R$ 750,00 (Setecentos e cin-
quenta reais), referente à prestação 
de serviços de locação de máquinas 
copiadoras, no período de 1º a 28 
de fevereiro do corrente ano, sem 
cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 317/15
Processo 

nº: 8.553/2015.

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório pelos serviços presta-
dos pela empresa FORTT DO BRASIL 
LTDA. E.P.P. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa FORTT 
DO BRASIL LTDA. E.P.P., inscrita no 
CNPJ/MF 05.138.913/0001-92, no 
valor de R$ 19.160,00 (dezanove mil 
e cento e sessenta reais), referente à 
prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com o forneci-
mento de peças para as centrais tele-
fônicas, no período de 1º de fevereiro 
a 31 de maço do corrente ano, sem a 
cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 

para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 318/15
Processo 

nº: 26.902/2014.

Interessada: Secretaria de Transpor-
tes e da Mobilidade Urbana.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – PRO-
DESP.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização no 
valor de R$ 579.160,44 (Quinhentos 
e setenta e nove mil, quatrocentos e 
três reais e trinta e oito centavos), à 
empresa COMPANHIA DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - PRODESP, inscrita 
no CNPJ/MF 62.577.929/0001-35, 
referente à prestação de serviços 
técnicos de informática relativos à 
cessão de informações do banco de 
dados do DETRAN para o processa-
mento de multas de trânsito referentes 
ao Município de Osasco, no período 
de 1º de abril a 31 de agosto do ano 
de 2014, 

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

RESUMO DAS 
PORTARIAS
17/04/2015

JORGE LAPAS, Prefeito do Município 
de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº 745/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, ARLETE APARECIDA 
REAL, matrícula 34.627 do cargo de 
provimento efetivo de SERVENTE DE 
ESCOLA - da Secretaria de Educação.  
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de Março do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 746/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, ERIKA CASTELINI DE 
SOUZA, matrícula 173.895 do cargo 
de provimento efetivo de PEB I - da 
Secretaria de Educação.  Esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 747/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, FERNANDA LEBRE GA-
LINDO, matrícula 93.350 do cargo de 
provimento efetivo de PEB I - da Se-
cretaria de Educação.  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 06 
de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 748/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, JOSEFA SOLANJA DE 
OLIVEIRA MISSIROLLI GOMES, 
matrícula 140.772 do cargo de provi-
mento efetivo de PEB I - da Secretaria 
de Educação.  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Abril 
do ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº 749/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, MARISA MENDES DE 
OLIVEIRA CARVALHO, matrícula 
153.489 do cargo de provimento efe-
tivo de PEB I - da Secretaria de Edu-
cação.  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 750/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, NIRIS KATYANE DE LA-
CERDA PESSOA, matrícula 173.553 
do cargo de provimento efetivo de PDI 
- I - da Secretaria de Educação.  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 
06 de Abril do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 751/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, RAFAELA FERRAZ DA 
SILVA, matrícula 150.901 do cargo de 
provimento efetivo de COZINHEIRO 
- da Secretaria de Educação.  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos a 
27 de Março do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 752/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, DALVA GONÇALVES 
DE ANDRADE CASTRO, matrícula 
150.818 do cargo de provimento efe-
tivo de  COZINHEIRO -  da Secretaria 
de Educação.  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de Mar-
ço do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 753/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, ANTONIO RODRIGUEZ 
MEDIN, matrícula 150.637 do cargo 
de provimento efetivo de MOTORIS-
TA DE TRANSPORTES LEVES - da 
Secretaria de Meio Ambiente.  Esta 
Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, 12 de Abril do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 754/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, BEATRIZ APARECIDA 
DE SOUZA SILVA, matrícula 131.248 
do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE - da Secretaria de Saú-
de.  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 755/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, MARIA DO SOCORRO 
DE OLIVEIRA STELLA, matrícula 
151.039 do cargo de provimento efeti-
vo de ATENDENTE - da Secretaria de 
Saúde.  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 09 de Abril do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 756/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, KEILA DIAS ZARZUR 
FRASSEI, matrícula 100.280 do cargo 
de provimento efetivo de  PSICÓLO-
GO -  da Secretaria de Saúde.  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 
10 de Abril do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 757/15 - EXONERAR, 
A PEDIDO, CLAUDIO GOMES RO-
CHA, matrícula 128.261 do cargo de 
provimento efetivo de VIGIA - CLAS-
SE I - da Secretaria de Segurança e 
Controle Urbano.  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de Mar-
ço do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 758/15 - EXONERAR, 
SAMIRA MOREIRA CESAR, do cargo 

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL - da 
Secretaria de Administração. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 
16 de Abril do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 759/15 - EXONERAR, 
LUIZ ROBERTO CLAUDINO DA SIL-
VA, do cargo em comissão de DIRETO 
DE DEPARTAMENTO DE CERIMO-
NIAL E EVENTOS - da Secretaria de 
Comunicação Social. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 760/15 - EXONERAR, 
SILVANA LOMBAS DO NASCIMEN-
TO, do cargo em comissão de AS-
SISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
DO OBSERVATÓRIO - da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Abril 
do ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº 767/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, RENAN DE LIMA 
FRANCO, do cargo de GESTOR DE 
NÚCLEO DE SOLUÇÕES DE TELE-
COMUNICAÇÕES - da Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de Abril 
do ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

NOMEAR: 

PORTARIA Nº 761/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) DERCI NOVACHI 
DE OLIVEIRA, RG. 21.619.298-4, 
para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO TÉCNICO DE 
APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO 
DE SOLO, da (do) Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urba-
no. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 762/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) KATIA CASSEMIRO, 
RG. 17.969.671-3, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DE 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PARA O 
CONSUMIDOR, da (do) Secretaria de 
Industria, Comércio e Abastecimento. 

Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de Abril do ano em cur-
so, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 763/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) CLAUDIO INACIO, 
RG. 21.305.522-3, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DE 
NÚCLEO DE ATIVIDADES EXTRAS 
CURRICULARES, da (do) Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de Abril 
do ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº 764/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) ALESSANDRO 
MACHADO, RG. 30.793.653-3, para 
exercer o cargo em comissão de 
CHEFA DA DIVISÃO DE COLETA E 
SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS, da 
(do) Secretaria de Planejamento e 
Gestão. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 25 de Março do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.
  
PORTARIA Nº 766/15 - NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Muni-
cipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) FABIO CHIRINHAN, RG. 
18.926.001, para exercer o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE 
PROGRAMA, da (do) Gabinete do 
Prefeito. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 768/15 - NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Muni-
cipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) MICHEL KOULAKDJIAN, 
RG. 43.683.902-7, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DE 
NÚCLEO DE SOLUÇÕES DE TELE-
COMUNICAÇÕES, da (do) Secretaria 
de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de Abril 
do ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA Nº 769/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) GISLENE DE SOUZA 
SANTOS, RG. 22.081.450-8, para 
exercer o cargo em comissão de 

GESTOR DO NÚCLEO DE APOIO AO 
EMPREENDEDOR, da (do) Secreta-
ria de Industria, Comércio e Abaste-
cimento. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 770/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) CARLA THAMARA 
DE OLIVEIRA, RG. 30.098.161-2, 
para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO III - 
EMEF PROFº. LAERTE  JOSÉ DOS 
SANTOS, da (do) Secretaria de Edu-
cação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 771/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) NORBERTO SOARES 
ARANHA JUNIOR, RG. 5.146.251-6, 
para exercer o cargo em comissão 
de GESTOR DO NÚCLEO DE DES-
TINAÇÃO FINAL DO LIXO,  da (do) 
Secretaria de Serviços e Obras. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 
16 de Abril do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.

OUTROS:

PORTARIA Nº 765/ 2015 - Tornar Nula 
a portaria 675/15, publicada em 02 de 
abril de 2014. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,  revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 772 / 2015 - DESIG-
NAR a Senhora CARINE DONIZETE 
SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula 
150.053, CRC nº 1SP266301 Diretor 
de Contabilidade e Orçamento para 
autuar como Gestor junto aos convê-
nios firmados com a Secretaria de Pla-
nejamento do Estado de São Paulo, 
em substituição a Senhora Lucineide 
Aparecida de Lira Moreira, nomeada 
através da Portaria n° 2.340/2013.  
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO:

Na portaria 479/15, publicada em 
06/03/2015, onde se le:  a partir de 
06 de março , Leia-se: a partir de 07 
de março do ano em curso.
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SECRETARIA DE administraÇão

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2014

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO -  PARA O CARGO DE:

- MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional e entrega 
de documentos, os candidatos classificados, de acordo com a publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 1093, de 18/12/2014, no 
cargo, quantidades e condições abaixo especificadas.

A convocação deverá ser acompanhada pelo candidato através da publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br., 
conforme mencionado no edital de abertura itens 13.1 , 13.2, 13.15 e 13.15.1.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de 
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua da Saudade, nº 62, Jardim Bela 
Vista – Osasco, onde serão submetidos a exame médico pré-admissional e 
deverão apresentar toda documentação comprobatória, para o exercício do 
cargo, conforme Capítulo 3, Capítulo  13 e Anexo II.

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munido de documentos men-
cionados no Capítulo 3,  Capitulo 13 e Anexo II  do Edital de Abertura e Regu-
lamento do Concurso. 

Se inapto será eliminado do certame , conforme previsto no Capítulo 3, item 3.3, 
alínea "j" e "n", do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

- MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

CLASSIFICAÇÃO: DE  001 ATÉ 010
Exame Médico pré-admissional:DIA 22/04/2015 ÀS  08:00h 
Entrega de Documentos:       DIA 22/04/2015 das 08:30 às 11:00 h

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Fede-
ral – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou  Carta Patente que comprove  estar em dia com 
o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação;

> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao 
último exercício fiscal.
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência 
(Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de 
trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no má-
ximo, há 30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver;
> apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Jus-
tiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado 
o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
> Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência 
- deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 
30 (trinta)
dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou 
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.	
> Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso.
> Documento de Escolaridade:(Diploma devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar, onde 
conste a  data de Colação de Grau)
>SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

DOCUMENTO DE ESCOLARIDADE E REQUISITO DO CARGO:

- MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: certificado, devidamente registrado, de curso 
de nível Fundamental completo, fornecido por instituição de ensino reconheci-
da pelo Ministério da Educação, e Carteira Nacional de Habilitação – CNH na 
categoria “D”  ( COM DATA DE VALIDADE NO ATO DA POSSE) e Certidão de 
Prontuário da Carteira Nacional de Habilitação..

O não atendimento aos prazos,locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente 
classificado nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

Osasco, 17de abril de 2015.
MARISA ELIZABETH DA SILVA

Secretária de Administração

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 004/2014

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE - FEMININO e 

MASCULINO

De ordem do Exmo. Senhor Prefeito do Município de Osasco, JORGE LAPAS, a 
Comissão especialmente constituída por meio de Portaria nº 2982/2013, CON-
VOCA os candidatos considerados “CLASSIFICADOS” no Edital de divulgação 
publicado no IOMO nº 1096 de 30 de dezembro de 2014, para a apresentação 
de Documentos necessários para ínicio da INVESTIGAÇÃO SOCIAL,
do Concurso Público para provimento de cargos de Guarda Civil Municipal - 3ª 
Classe, Feminino e Masculino, nos termos do disposto no Item 11 do Edital de 
Abertura e Regulamento do Concurso, que segue adiante transcrito:

ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL:
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11.1 - A investigação social verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade 
moral necessárias ao exercício dos cargos objetos deste certame.
11.2 - A Investigação Social terá caráter eliminatório e o candidato será consi-
derado “RECOMENDADO” ou “NÃO RECOMENDADO”.
11.3 - O processo de Investigação Social ficará a cargo da Prefeitura do Município 
de Osasco, sob a supervisão da Comissão Central do Concurso, a qual ratificará 
as conclusões objeto das análises da documentação apresentada.
11.3.1 A Investigação Social será realizada a partir das informações constantes 
do formulário específico a ser preenchido e assinado pelo candidato.
11.3.2 O formulário mencionado no subitem anterior estará disponível na Internet, 
no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/prefeituradeosasco.
11.4 A Investigação Social, realizada pela Prefeitura do Município de Osasco, 
estender-se-á até a posse do candidato. Nesse período, o candidato que incorrer 
em conduta ou condição capaz de torná-lo “NÃO RECOMENDADO” para a 
função será ELIMINADO do concurso.

A investigação social, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Osasco, 
será realizada por membros nomeados, indicados por ato do Secretário Mu-
nicipal de Segurança e do Corregedor Geral da Guarda Municipal de Osasco, 
cuja finalidade é averiguar a vida pregressa e atual do candidato, objetivando 
impedir o ingresso de pessoa de conduta incompatível à função de Guarda 
Civil Municipal,
dentre outras hipóteses possíveis, de: 

a)alcoólatra ou alcoolista; 
b)toxicômano ou drogadicto; 
c)possuidor de antecedente criminal; 
d)possuidor de registro policial na condição de averiguado, autor ou indiciado; 
e)envolvido com a prática de contravenção penal; 
f)envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada a jogo de azar; 
g)envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada à prostituição; 
h)autor de ato infracional; 
i)autor de crime abrangido pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; 
j)que mantenha relação de amizade, convivência, conivência ou exibição em 
público com indivíduo envolvido em prática delituosa, sabidamente lançada à 
ambiência criminosa ou que possa induzir ao cometimento de crime; 
k)envolvido com infração originada em posicionamento intransigente e divergen-
te de indivíduo ou grupo em relação a outra pessoa ou grupo, e caracterizado 
por convicção ideológica, religiosa, racial, cultural, sexual, étnica e esportiva, 
visando a exclusão social; 
l)possuidor de postura e/ou comportamento que atentem contra o moral e os 
bons costumes; 
m)contumaz em cometer atos de indisciplina; 
n)envolvido em prática de ato que possa importar em repercussão social de 
caráter negativo;
o)possuidor de comportamento que possa comprometer a função de Guarda 
Civil Municipal; 
p)contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, bem como quem seja 
autuado ou visto cometendo infração que coloque em risco a integridade física 
ou a vida de outrem; 
q)violento ou agressivo; 
r)possuidor de comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a 
disciplina em estabelecimento de ensino;
s)possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reco-
nhecido pelo órgão federal ou estadual de educação; 
possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de trabalho em seu 
prontuário escolar ou profissional.

Os documentos a serem fornecidos pelo candidato na investigação social 
são:

> Cópia, acompanhado do original, da cédula de identidade - RG e do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF;
> Cópia, acompanhado do original, do Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio Completo e Histórico Escolar;
> Cópia, acompanhado do original do comprovante de residência(água, luz, 
telefone)
> Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do(s) Estado(s) no(s) qual(is) tenham residido nos últimos 3(três) anos;
> Certidão de Distribuições Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º Distri-
buidor, caso resida no Estado de São Paulo nos últimos 3(três) anos. Em caso 
contrário, deverá apresentar tais Certidões da Comarca em que residiu nos 
últimos 3(três) anos;e 
> Certidão de Distribuições Criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar 
Federal e Estadual, para fins de concurso, das Comarcas e Seções Judiciárias 
onde o candidato residiu a partir dos 18(dezoito) anos de idade.
> Certidão Negativa do Departamento de Policia Federal;
> Certidão Negativa  Criminal da Justiça Eleitoral;
> 1(uma) foto 3 X 4; e
> No caso do candidato ter sido funcionário público deverá entregar a com-
provação do motivo da dipensa, demissão ou exoneração, para avaliação de 
eventuais impedimentos do exercício da função pública.

Dar-se-á a verificação  dos documentos apresentados, bem como a existência 
condenação nos seguintes casos:

a) Crimes Contra a Administração Pública;
b) Crimes Contra Fé Pública;
c) Crimes referidos no artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e os defi-
nidos como hediondos pelas Leis Federais nº 8072, de 25 de julho de 1990, nº 
8930, de 07 de setembro de 1994, e nº 9695, de 21 de agosto de 1998.

Quando a condenação decorrer de outros crimes que não os acima especifica-
dos, os elementos trazidos pelo candidato serão examinados para aferição da 
compatibilidade entre a natureza do crime e o exercício da função pública em 
geral, e particularmente das atribuições específicas o cargo a ser provido.

Apurada a incompatibilidade, o candidato será “NÂO RECOMENDADO”.

Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Osasco poderá solicitar 
documentos complementares.

O resultado na Investigação Social será conceituado por “RECOMENDADO” 
ou “NÃO RECOMENDADO”, em carater eliminatório.

O candidato considerado “RECOMENDADO” será convocado para a  realização 
DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSONAL, conforme item 12.1 do edital de 
abertura do certame.

O candidato considerado “NÃO RECOMENDADO” será eliminado do concur-
so.

O não atendimento aos prazos,locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva do candidato.

Os candidatos deverão comparecer pessoalmente para a entrega dos documen-
tos mencionados neste edital, bem como com formulário devidamente preenchi-
mento, conforme itens 11.3.1 e 11.3.2, do questionário de Investigação Social, 
no Núcleo de Inteligência e Estatistíca da Guarda Civil Municipal de Osasco, 
sito a rua Canadá nº 201 - Jardim Nova América - Osasco - SP 

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO:
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

COMUNICADO DA DIRETORIA DCLC

A Diretora do DCLC faz saber que são Pregoeiros devidamente habilitados e, 
portanto, responsáveis pela realização de Pregões no Departamento Central 
de Licitações e Compras da Prefeitura do Município de Osasco, os seguintes 
servidores:

Hamilton Espejo – Servidor Comissionado
Matrícula nº: 115.141 - RG nº: 9.540.250-0

Rosemarie Duwe Santos – Servidora Efetiva
Matrícula nº: 32.988 - RG. nº 15.395.217 

Gabrielle Iglesias Moreira de Almeida – Servidor Comissionado
Matrícula nº. 153.824 – RG nº 30.705.268-0

Jéssica Carla dos Santos Rodrigues Silva – Servidora Efetiva
Matrícula nº.   151.617 - RG nº 40.978.103-4

Fabiana Severina da Silva Simão – Servidora Efetiva
Matrícula n° 136.968 – RG 40.261.350-8

João Vicente Michelin Lovera – Servidor Comissionado
Matrícula nº 170.669 – RG 13.391.070-2

E que podem integrar a Equipe de Apoio, que admitirá sempre a inclusão de 
membros excepcionais, os seguintes servidores:

Hamilton Espejo – Servidor Comissionado
Matrícula nº: 115.141 - RG nº: 9.540.250-0

Rosemarie Duwe Santos – Servidora Efetiva
Matrícula nº: 32.988 - RG. Nº 15.395.217 

Maria Aparecida Souza Cruz – Servidora Efetiva
Matrícula nº. 31.169 – RG nº. 19.889.844-7

Gabrielle Iglesias Moreira de Almeida – Servidora Comissionada
Matrícula nº.   153.824 - RG nº 30.705.268-0

Jéssica Carla dos Santos Rodrigues Silva – Servidora Efetiva

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE - FEMININO

DIA 13/05/2015 das 13:00 as 17:00 horas

CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO	 INSCRIÇÃO	    RG.
Marisa Da Silva		  1º	 457004369	 43787201
Meire Helen Da Silva Soares	 2º	 457007222	 34361897
Vanessa Mendes		  3º	 457000828	 42879640
Tatiane Roberta Martins	 4º	 457001725	 45132395
Monica Da Silva Santos	 5º	 457003119	 33606663

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO:

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE - MASCULINO

DIA 13/05/2015 das 13:00 as 17:00 horas

CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO	 INSCRIÇÃO	 RG.

Leandro De Paula		  1º	 457002588	 42489784
Elias Marinho Da Rosa	 2º	 457001389	 791300
Flavio Lopes Leal Da Silva	 3º	 457002170	 36901030
Paulo Sandro Pascoin Gargantini	4º	 457007629	 29422666
Ewerton Silvestre Costa	 5º	 457003799	 34402660
Eduardo Battani Duraes	 6º	 457004807	 27791119
Edilberto Barbosa Cerqueira	 7º	 457001611	 45017236
Agnaldo Gonçalves Furtado Cardoso	8º	 457004918	 32760216
Mauricio Neres Dos Santos	 9º	 457007318	 13387833
Leandro De Almeida Ribeiro	 10	 457004857	 41070426
Andre Guimarães Querino	 11	 457001372	 37970341
Marcio Ribeiro De Lima	 12	 457003816	 27890054
Jose Bomfim Guedes	 13	 457005069	 53449519
Jario Silva Santos		  14	 457005314	 54366544
Jeydson Cleiton Santos De Oliveira   15	 457005537	 48052438
Mauricio Pereira Da Silva	 16	 457006237	 27987234
Weudson Querino Da Silva Guimaraes	 17	 457003636	 52821004
Jeferson Barbosa Da Costa	 18	 457006425	 41383545
Ronei Pereira Lopes	 19	 457002731	 56858305
Ricardo Simplicio Da Gama	 20	 457006271	 42456825
Antonio Dos Santos Silva	 21	 457001948	 47421832
Danilo França Silva		 22	 457005116	 36084262
William Dos Santos		 23	 457005620	 29346465
Mauricio Amorim Vidal	 24	 457002077	 29712889
Donisclei Teles Dos Santos	 25	 457001854	 40948656
Ricardo Magalhaes Pereira	 26	 457003246	 45676950
Odilon De Almeida Costa Neto	 27	 457005901	 42670221
Thiago Da Silva		  28	 457001102	 45216204
Maxwell Gomes Campos	 29	 457006422	 41069413
Renan Ferreira De Moura	 30	 457005413	 11456908
Ivanildo Gomes De Andrade	 31	 457005917	 37558724
Marcelo De Souza Medeiros	 32	 457004416	 48508238
Claudio Jose Vieira		  33	 457002229	 24152446
Evandro Manuel Costa Da Silva	 34	 457006190	 23455589
Antonio Aouad Gonçalves	 35	 457005369	 27802160
Heitor Tadeu Dos Santos	 36	 457000631	 33611136
Reginaldo Manoel Gangana	 37	 457004343	 34575506
Wallace Silva De Lima	 38	 457004337	 43373086
Luiz Gonzaga Da Silva Filho	 39	 457001567	 39298584
Genivaldo Jose Da Silva	 40	 457006671	 33247469
Alexander Portela Da Silva	 41	 457005824	 27181521

Antonio Marcos Silva Cerqueira	 42	 457005796	 54452130
Marcelo Carvalho Dos Santos	43	 457004132	 35401293
Derlis Eduardo Guimarães De Almeida 44	 457007346	 41206405
Rodrigo Tadeu Gonçalves Mattos	45	 457000026	 34308716
Henrique Marival De Sousa	 46	 457005980	 27615346

Osasco, 17 de abril de 2015.
MARISA ELIZABETH DA SILVA

Secretária de Administração
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 VALOR: R$ 842,56 ( Oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5170/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 9.013,26 ( Nove mil, treze reais e vinte e seis centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5171/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 4.792,72 ( Quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta 
e dois centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5172/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S& T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCAR-
TÁVEIS E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 1.740,00 ( Mil, setecentos e quarenta reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5177/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 19.137,76 ( Dezenove mil, cento e setenta e sete reais e setenta 
e seis centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5178/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 4.270,50 ( Quatro mil, duzentos e setenta reais e cinquenta cen-
tavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5855/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.202/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis.
 VALOR: R$ 2.496.689,44 ( Dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos)

Matrícula nº.   151.617 - RG nº 40.978.103-4

José Vagner Coelho Sampaio – Servidor Efetivo
Matrícula nº.   162.059 - RG nº 25.865.233-0

Fabiana Severina da Silva Simão – Servidora Efetiva
Matrícula n° 136.968 – RG 40.261.350-8

João Vicente Michelin Lovera – Servidor Comissionado
Matrícula nº 170.669 – RG 13.391.070-2

Osasco, 17 de abril de 2015.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 023918/2014

NOTA DE EMPENHO nº. 04325/2015
CARTA CONVITE:47.DCLC.14.2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SAPS
CONTRATADA: CENTURY CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - EPP 
CNPJ: 03.299.563/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO, MONTAGEM, REMANEJAMENTO, 
REPARO E COMPLEMENTAÇÃO DE DIVISÓRIAS
ASSINATURA: 18/03/2015
VALOR: R$ 79.910,15 (SETENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E DEZ  REAIS 
E QUINZE CENTAVOS).
PRAZO: CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 4942/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.148/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA
OBJETO: Aquisição de Material de Escritório
VALOR: R$ 1.612,40 ( Mil, seiscentos e doze reais e quarenta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 4941/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.271/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 13.208,46 ( Treze mil, duzentos e oito reais e quarenta e seis 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5145/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.329/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
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NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5023/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4034/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
 VALOR: R$ 8.582,32 ( Oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e 
dois centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6828/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.183/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados
 VALOR: R$ 2.505,50 (Dois mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centa-
vos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6832/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.139/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
 VALOR: R$ 45.401,20 ( Quarenta e cinco mil, quatrocentos e um real e vinte 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6882/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.564/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 329.999,54 (Trezentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6865/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.946/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 282.999,53 (Duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e três centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6870/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.950/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 80.000,32 (Oitenta mil reais e trinta e dois centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6868/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.944/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 

CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 282.999,53 ( Duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e três centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6866/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.949/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 379.999,74 ( Trezentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e quatro centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6867/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.947/2015
DATA: 17/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Tiras Reagentes
 VALOR: R$ 283.000,42 ( Duzentos e oitenta e três mil reais e quarenta e dois 
centavos)

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.364/2014 – SECRETARIA DE SAÚDE 
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ANESTE-
SICOS ODONTOLÓGICO, conforme quantidades e especificações constantes 
previstas no Edital e seus Anexos. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido 
através de CD-ROM mediante entrega de um CD-ROM novo, no Departamento 
Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini nº 161 - Centro 
– Osasco/SP - Entrega dos Envelopes: Dia 05 de maio de 2015 às 10h00min, 
no endereço acima. 

Osasco, 16 de abril de 2015.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

-Diretora DCLC-

PUBLICADO POR OMISSÃO
“ATO DO PREGOEIRO”

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2015
Processo Administrativo n.º 16.778/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERINGAS E 
EQUIPOS.

Despacho: Fica CLASSIFICADA em primeiro lugar, bem como ADJUDICADA 
a empresa: 
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 58.426.628/0001-33, pelo menor preço global de R$ 845.000,00 (oito-
centos e quarenta e cinco mil reais).

Osasco, 10 de abril de 2015.
João Vicente Michelin Lovera

 Pregoeiro



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 14     Osasco, 17 de abril de 2015          

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 25 de fevereiro de 2015, as quatorze 
horas, no Centro de Economia Solidária, sito a Rua Dimitri Sansaud de Lavaud, s/nº - Centro - Osasco, com participação 
dos seguintes conselheiros titulares: Márcia de Camargo Oliva Gaya Soléra, Suzete Souza Franco, Eliana da Silva Parreira, 
Maria Clara Gouveia de Oliveira, Rosa Maria Calabria, Joana D Arc de Paula, Eliane Santos Claudino, Vera Lucia Lopes, 
Elzineth Rodrigues Martins, Regiane Célia Belotti de Oliveira e Simone Carvalho da Silva. Na qualidade de conselheiros 
suplentes compareceram: Manoel Fernando Marques da Silva, Antonio Henrique Ramos Pinto, Antonio Soares da Silva, 
Edmilson P. da Silva.  Justificaram suas ausências os conselheiros: Rosilane Alencar, Marco Antonio Carlos. Na qualidade 
de visitante, estiveram presentes: Aparecido Amorina (HUMANITÁ), Marilene Silva Alves de Fontes (Supervisão Técnica 
do Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria de Assistência e Promoção Social – DPSB-SAPS), Rosiane 
F.S. Maciel (Secretaria de Finanças), Maria do Socorro (Pia Sociedade de SP) e Gesiane de O. Santos (Assistente Social). 
Compareceu também Maria Rosalina Pinto, representando a Secretaria Executiva do CMAS. Iniciada a reunião pela Srª 
Márcia Soléra, conselheira/Presidente, passou-se a pauta, como segue.  I. DELIBERAÇÕES: 1. Aprovação da ata da 
reunião ordinária de 28/01/2015. Após as considerações e acatadas as propostas de alteração pelos conselheiros, a ata 
foi aprovada; 2. Aprovação do Plano de Ação 2015 do CMAS, ANEXO I. Após as considerações dos conselheiros presen-
tes e realizadas as alterações solicitadas, o plano foi aprovado, conforme anexo 1; 3. Aprovação do pedido de Inscrição 
da Associação Beneficente Humanitária (Humanitá). Após as considerações das conselheiras Márcia Soléra, Elzineth 
Rodrigues Martins e Vera Lucia Lopes, que prestaram orientação à assistente social da entidade para a elaboração do 
Plano de Ação para a execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para jovens e adultos (18 a 59 
anos), com foco no atendimento a familiares de dependentes químicos, o pedido de inscrição foi aprovado; 4. Conforme 
solicitação expedida através de ofício pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o Sr. 
Edmilson P. da Silva, conselheiro suplente, foi indicado como representante do CMAS na comissão para a organização 
da Conferência Lúdica Municipal. Nada mais havendo a ser tratado, a senhora presidente encerrou a reunião às quinze 
horas e convidou a todos os presentes para participarem do II Encontro do CMAS com representantes de entidades, 
realizado no Auditório do Centro de Economia Solidária, com o objetivo de orientar e esclarecer dúvidas a respeito da 
elaboração de plano de ação 2015 e relatório de atividades 2014, documentos a serem entregues até 31 de abril, como 
condição para a manutenção da inscrição de entidades e projetos no CMAS. Eu, Maria Rosalina Pinto, lavrei a presente 
ata, que vai assinada por mim e pela senhora presidente.

Márcia Oliva Soléra
Presidente

Maria Rosalina Pinto
Secretaria Executiva CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 3388 de 04 de dezembro de 1997 
Revogada pela Lei Municipal nº 4.638 de 15 de Maio de 2014. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

Rua da Saudade, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.saps@osasco.sp.gov.br  

 

Anexo 1- Plano de Ação CMAS 2015 (Aprovado na Reunião Ordinária de 25 de fevereiro) 

ATIVIDADE PRAZO RESPONSABILI-
DADE ATORES ENVOLVIDOS 

Capacitação das entidades para a 
manutenção da inscrição no 

CMAS 
09/04/2015 CMAS/SAPS Rede Socioassistencial 

Capacitação dos Conselheiros do 
CMAS Abril e Maio SAPS/CMAS Conselheiros Titulares e 

Suplentes 

Recebimento, avaliação dos 
documentos apresentados pelas 
entidades e manifestação quanto 
a manutenção ou cancelamento 

das inscrições 

Abril, Maio e 
Junho 

Secretaria 
Executiva 

Comissão de 
Visitas 

Grupo de Trabalho 

 

Técnicos e Conselheiros 

Criação de link no site da PMO Março a 
Agosto CMAS/SAPS 

Secretaria de Relações 
Institucionais (SRI), 

Secretaria de 
Comunicação (SECOM), 
Conselheiros e Técnicos. 

Organização e realização da 
conferência municipal Abril a Agosto CMAS/SAPS/Comi

ssão Organizadora 

Comissão Organizadora, 
Assessoria, Rede 
Socioassistencial, 

Conselheiros, Usuários 
Redação e Publicação do 
Relatório da Conferência 

Agosto a 
Setembro CMAS/SAPS Comissão 

Organizadora/Assessoria 

Realização de Audiência Pública Setembro CMAS/SAPS 
Rede Socioassistencial, 

Usuários e Conselheiros  
Participação na Conferência 

Estadual A definir CMAS/SAPS Delegados Eleitos 

Participação na Conferência 
Nacional Dezembro CMAS/SAPS Delegados eleitos 

Elaboração e Aprovação do 
Regimento Interno do CMAS Abril a Junho CMAS/ Comissão de Legislação/ 

Secretaria Executiva 
Elaboração, Aprovação e 
Publicação do Plano de 

Acompanhamento e Fiscalização 
Abril a Agosto 

Comissão de 
Visitas e Comissão 

de Legislação 
Conselheiros 

Elaboração de Competências das 
Comissões e Publicação de 

Resolução 
Março a Maio Comissões CMAS Conselheiros 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 16     Osasco, 17 de abril de 2015          

SECRETARIA DE assuntos jurídicos

Extratos:

* Processo: 26.125/2013; Termo: 029/2015; Contratante: Município de Osasco/
Secretaria de Administração; Contratada: GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA.; Assunto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 009/2014; Vigência: 12 (doze) meses.

* Processo: 03.968/2010; Termo: 031/2015; Contratante: Município de Osasco/
Secretaria de Segurança e Controle Urbano; Contratada: GUIA VEÍCULOS 
LTDA.; Assunto: Aditamento de valor ao Contrato nº 030/2010 em R$ 4.083,84 
(quatro mil, oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

* Processo: 06.082/2015; Termo: 041/2015; Permitente: Município de Osasco/
Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: SANETEC SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA. e COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SABESP; Assunto: Permissão de uso a título precário 
com o fim específico de execução de obras dos sistemas de prolongamento da 
Rede de Água na Rua Pernambucana, 490, Jardim Conceição, Osasco – SP; 
Vigência: 90 (noventa) dias.

* Processo: 21.628/2010; Termo: 048/2015; Contratante: Município de Osasco/
Secretaria de Saúde: Contratada: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A; Assunto: Aditamento ao 
Contrato nº 081/2011, para reajuste de valor correspondente a 5,35 % a ser 
aplicado retroativamente a partir de 01/05/2014, perfazendo um valor mensal 
reajustado em R$ 694.807,06 (seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e 
sete reais e seis centavos); Valor Total: R$ 8.337.684,70 (oito milhões, trezentos 
e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos).

* Processo: 21.139/2010; Apostilamento 002/2015; Contratante: Município 
de Osasco/ Secretaria de Finanças; Contratado: INSTITUTO CURITIBA DE 
INFORMÁTICA; Assunto: Apostilamento para alteração do contido na Cláusula 
Segunda, Subitem 2.4. do Contrato nº 019/2011, para que passe a constar: “O 
pagamento das Faturas pelos serviços efetivamente executados será efetuado 
mediante a entrega de Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pela 
Secretaria Requisitante, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data 
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, como especificado no item anterior, devendo 
as referidas Notas Fiscais/Faturas ser emitidas pela filial da Contratada, esta-
belecida neste Município de Osasco, para o respectivo pagamento em conta 
corrente do ICI no banco indicado na Nota Fiscal/Fatura”.

SECRETARIA Da cultura

PORTARIA INTERNA Nº 008 / 2015

FÁBIO Y. YAMATO, Secretário Municipal da Cultura, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:-

TORNAR PÚBLICO o calendário com as datas de ocupação dos espaços público 
administrados pela Secretaria da Cultura, nos termos do Edital de Ocupação 
publicado em 27 de fevereiro do ano em curso, e com propostas avaliadas pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural- ComCultura, a saber:

Espaço Cultural Grande Otelo

Maio

SECRETARIA DE educação

Portaria 18/2015

RÉGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO, secretária de Educação, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando a importância da Atualização do Plano Municipal de 
Educação – PME de Osasco/SP  que deve acontecer até o dia 24 de 
junho/2015, conforme determinação da lei Federal nº 13.005/2014, 
e ainda observando a orientação do Ministério de Educação – MEC 
quanto a necessidade da instituição de uma Comissão Coordenadora 
do processo de revisão, mobilização e promoção da participação da 
sociedade com a finalidade de atualizar o PME:

Constitui a Comissão Coordenadora do processo de atualização do 
Plano Municipal de Educação que é composta pelas seguintes ins-
tituições e que são membros do Fórum Municipal de Educação de 
Osasco, sendo:

Representantes da Secretaria de Educação
ROSIMARY MENDES DE MATOS
SILVIA GOROBETS

Representantes do Conselho Municipal de Educação
ALESSANDRA BIANCA CORNAGLIA
MARIA NOVAES GUIMARÃES

Representantes do Fórum Municipal de Educação
ANAY CHRISTINE LIMA PRADO RAMOS – A.P.O.S
SANDRO DIAS – Conselho Tutelar

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Osasco, 17 de abril de 2015.
RÉGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Secretária de Educação

Dias: 16 e 17                                              Proposta nº 002
Espetáculo: Chapeuzinhos Coloridos        Proponente: Mariana Galeto Natalo

Junho

Dias: 27 e 28                                                                          Proposta nº 003
Espetáculo: Espaguete- Uma Aventura no Navio           Proponente: Joice 
Bittencourt

Teatro Nivaldo Santana 

Maio

Dias: 15, 16 e 17                                              Proposta nº 007
Espetáculo: Caminhos                                     Proponente: Elaine Lacerda

Junho

Dias: 05, 06 e 07                                                       Proposta nº 010
Espetáculo: Uma Paixão de Salão                          Proponente: Reinaldo Ro-
drigo dos Santos 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 16 de Abril de 2015.
 FÁBIO Y. YAMATO

Secretário da Cultura
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR 

COMUNIQUE-SE   CI 13
NºDE PROCESSOS          Nº DE PROCESSOS         Nº DE PROCESSOS
3025/2015		  14679/2014		  8027/2009
21199/2014		  9280/2014		  26481/2014
8230/2015		  1896/2010		  20774/2012
8544/2015		  16749/2013		  27934/2014
8569/2015		  7677/2015		  8617/2015
2252/2015		  20536/2013		  3931/2013
7158/2014		  37314/2011		  1401/2015
11737/2014		  6892/2014		  3226/2015
16327/2013		  16378/2013		  27967/2014
26163/2014		  20611/2013		  14016/2012
3285/1996		  4838/2015		  6901/2015
22857/1997		  13334/2014		  22256/2013
27525/2013		  16393/2014		  5232/2011
32353/2013		  2241/2015		  19888/2014
29263/2012		  676/2015			  27780/2014
7999/2007		  27573/2014		  1207/2015
25130/2014		  8494/2015		  7539/2015
3106/2015		  8536/2015		  27726/2013
7778/2015		  8382/2015		  6096/2015
6566/2015		  4405/2015		  23969/2014
7631/2015		  24588/2012		  24658/2014
21784/2014		  7676/2015		  12271/2014
12286/2013		  1402/2015		  14283/2014
7129/2015		  931/2015			  26249/2014
21991/2014		  3825/2015		  1976/2015
8082/2014		  6763/2015		  13811/2013
26293/2014		  10056/2010		  33863/2011
14989/2014		  8351/2015		  6055/2014
19323/2014		  17401/2014		  25198/2014
139/2015			  4888/2015		  2064/2015
17086/2008		  18716/2014		  14918/2014
12329/2011		  18632/2012		  17079/2004
28503/2014		  4632/2015		  14848/2012
6134/2015		  21081/2009		  28209/2014
17086/2008		  2953/2015		  8843/2014
7255/2015		  18716/2014		  17336/2013

INDEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Nº DE PROCESSOS		
21903/2013

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO (30 
DIAS )
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA INTIMAÇÃO
15132/2009		  20128

DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA MULTA
45993/2011		  19612 
17973/2014		  17933

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA MULTA
48347/2002		  13623
18832/2009		  18188 e 15190

OSASCO, 15 DE ABRIL DE 2015

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § 
unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 345 e 350 §2º, ficam os proprietários 
dos imóveis abaixo relacionados, Intimados no prazo de (08) oito dias a contar 
da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação 
a seguir;
N.º AUTO	 DATA		  PROPRIETÁRIO 
21067	  08/04/2015	 VIRGILIO BARRETO
20256	  02/04/2015	 PAULICOOP
20489	  13/03/2015	 DENIS DE OLIVEIRA ASS. ODONT.LTDA
20585	  12/03/2015	 ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA
20421	  16/03/2015	 FUND.FILANTRÓPICA SAFRA
19883	  05/02/2015	 SILVIA AP.CUNHA RODRIGUES
20247	  13/03/2015	 ALOYSIO S. DOS SANTOS
19310	  18/11/2014	 JOSÉ FRANCISCO FILHO
20729	  20/03/2015	 FRANCISCO CARVALHO CHEIO
20363	  27/02/2015	 DECIO MUSSATO
20362	  27/02/2015	 DEBORA RODRIGUES DUARTE
20255	  27/03/2015	 MARIA DAS DORES SANTOS GOVEA
20700	  06/04/2015	 FLAVIO DA SILVA
20593	  17/03/2015	 JOSÉ ANTONIO PEREIRA LIMA
20621	  20/03/2015	 ROBERTO EMIL BURKLE
20761	  13/03/2015	 ROSE NEITA DE SOUZA
20425	  17/03/2015	 IRACEMA BORGES 
20429	  19/03/2015	 PRIMEIRA IGREJA BATISTA H. MARIA
19364	  17/03/2015	 SILVIA AP.J.DE SOUZA
19365	  17/03/2015	 OLINDO SCALON
20536	  06/03/2015	 FRANCISCO ANDRE RODRIGUES
20250	  16/03/2015	 ANTONIA LEMOS DE SOUZA
20671	  16/03/2015	 RODRIGO TENCIANO FROTA
20673	  16/03/2015	 EDUARDO JOSÉ XAVIER
21002	  17/03/2015	 PASCOAL ANTONIO GAGLIARDI
20674	  16/03/2015	 VICENTE ONOFRE BATISTA
21003	  17/03/2015	 CASAS BAHIA
20713	  16/03/2015	 IZABEL APARECIDA DA SILVA
20613	  12/03/2015	 JAIME V. CASTRO FILHO
20150	  13/03/2015	 IGREJA EV.ASSEMBLÉIA DE DEUS
18933	  16/03/2015	 JOÃO BATISTA RODRIGUES NOGUEIRA
20711	  16/03/2015	 DEUJACI EMERSON DE SOUZA
18935	  20/03/2015	 CARLOS ROBERTO STURTS
20388	  17/03/2015	 ZILDA MECCHI BAGOLI
20617	  16/03/2015	 KULBERT MONUKIAN
20682	  17/03/2015	 ANTONIO MOURA LEAL
20717	  16/03/2015	 EDMILSON LINHARES CRUZ
20720	  17/02/2015	 MARIA JOSÉ DA SILVA
20677	  16/03/2015	 RAIMUNDO NONATO DA COSTA
20675	  16/03/2015	 ODETE CONCEIÇÃO DA SILVA
20683	  17/03/2015	 FERNANDO BALASSANIAN
20106	  28/01/2015	 PAULO ROBERTO NEGRATO
19373	  20/03/2015	 JOÃO BORGES
20510	  26/03/2015	 MARIO SOARES DE CARVALHO
20755	  10/03/2015	 ROSEMEIRE CAVALCANTE LIRA
20709	  16/03/2015	 EDRO ANTONIO ANDREATTA
20569	  26/02/2015	 ADRIANA FERNANDES MOTTA
20566	  26/02/2015	 JOSÉ C. DA SILVA
20567	  26/02/2015	 ANTONIO NUNES DE SIQUEIRA
21010	  23/03/2015	 DIOGO R. LOPES E OUTROS
19356	  19/03/2015	 WELIGTON SOARES DE CARVALHO
19368	  18/03/2015	 NORBERTO APARECIDO DA SILVA
19369	  18/03/2015	 EDUARDO APARICIO SILVA
19370	  18/03/2015	 EDUARDO APARICIO SILVA
19371	  18/03/2015	 LUIS CLAUDIO GENARO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 2, 11º , 
12ºe 13 com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os 
proprietários dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os 
respectivos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, 
conforme segue:
N.º AUTO	  DATA		  INTERESSADO
20557	  24/02/2015	 GENIVALDO MANUEL DE SOUZA
20813	  30/03/2015	 ESP.PAULINO RODRIGUES
20726	  20/03/2015	 PIERINO GIOVANA P. PANZOLDO
21007	  19/03/2015	 ADAMAS SA PEP ESPECIAIS
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20374	  17/03/2015	 RITUMI MONAKA E OUTRO
20368	  06/03/2015	 JOSÉ MENDES MARQUES
20767	  18/03/2015	 AMELIA DE FARIA HENRIQUES
20763	  17/03/2015	 LUIZ FELIPE MACHADO DEUCHER
20766	  18/03/2015	 AUGUSTO BRUNO
19996	  03/03/2015	 HEDY LAMAR ASEVEDO P.CASTILHO
21004	  18/03/2015	 THARCILLA FIGUEIREDO DE CASTRO
21005	  19/03/2015	 ANTONIO G. BONASSI
20376	  17/03/2015	 LUIZ ROBERTO BELING
20902	  17/03/2015	 SINOL
19995	  04/03/2015	 ANTONIO BALCONI
20719	  17/03/2015	 MARIA DA JUDAS D. FERREIRA
20680	  17/03/2015	 LOURENÇO DOS SANTOS CHAVES
20806	  19/03/2015	 RUBENS MARQUES SANTOS
20853	  18/03/2015	 LAÉRCIO GOMES LIMA
20670	 13/03/2015	 CTEEP
20669	  13/03/2015	 JOSÉ DIAS GABRIEL
20384	  17/03/2015	 TERESA DE JESUS BACCILI
20383	  17/03/2015	 BARBARA VALERIA CURY E CURY
20723	  17/03/2015	 CONST. ELECON LTDA
20665	  05/03/2015	 MARIA BENTA ALVES
20530	  27/02/2015	 MOV. HABIT.CASA PARA TODOS
20427	  18/03/2015	 PEDRO BULBOVAS
20389	  18/03/2015	 MANUEL LOPES ALVES AFONSO
20382	  17/03/2015	 BRASILINO TAGLIARI
20381	  17/03/2015	 JOSÉ LUIZ CARLOS ROSSETTI
20378	  17/03/2015	 JOSÉ LUIZ CARLOS ROSSETTI
20379	  17/03/2015	 GIODI A. MATSUBARA E OUTRA
20718	  16/08/2015	 ELZA C. DOS SANTOS FONTANA
20428	  18/03/2015	 ITAMARATI TERRAPLANAGEM LTDA
20757	  12/03/2015	 ROSARIA APARECIDA BORBA
19986	  25/02/2015	 KATUYUKI YAMAGUCHI E OUTROS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigo 1º, 4º,12ºe 13º 
com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários 
dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos 
autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação, conforme 
segue:
N.º AUTO	 DATA	                 INTERESSADO
21009	  19/03/2015	 MARIA DE LOURDES SANDRA
20969	  19/03/2015	 SALOMÃO GORENZVAIG
20970	  19/03/2015	 CECILIA GORENZVAIG
20971	  19/03/2015	 AURO GORENZVAIG
20377	  17/03/2015	 LUIZ ROBERTO BELING
20805	  19/03/2015	 HERBERTO MEYER
20375	  17/03/2015	 RITUMI NONAKA E OUTRO
20901	  16/03/2015	 ELIAS ENOQUE LOBO
20903	  17/03/2015	 SINOL
19997	  03/03/2015	 HEDY LAMAR ASEVEDO P.CASTILHO
20135	  02/03/2015	 MARIO SILVA
20666	  05/03/2015	 MARIA BENTA ALVES
20385	  17/03/2015	 TERESA DE JESUS BACCILI
20380	  17/03/2015	 GIODI A. MATSUBARA E OUTROS
20681	  17/03/2015	 LOURENÇO DOS SANTOS CHAVES
20614	  12/03/2015	 FREILOR REDONDO GARCIA
19353	  19/03/2015	 REGINA PEREIRA SILVA

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 
372,VIII,374,ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados multados, 
conforme discriminação a seguir:
N.º AUTO	 DATA	                 PROPRIETÁRIO
18932	  13/03/2015	 HUGO JOSÉ BORGES
20651	  25/02/2015	 VALDIRENE CHAVES RODRIGUES
20553	  23/02/2015	 JOSÉ EDMILSON S. CARVALHO
20107	  29/01/2015	 NELSON DE OLIVEIRA
20615	  16/03/2015	 BABETTE A.L.HEIMANN
20760	  13/03/2015	 SIDRAQUE F. DOS SANTOS
20769	  23/03/2015	 GIUSEPPE TUCCI
20601	  27/02/2015	 FRANCISCO CARLOS DE LACERDA
20590	  17/03/2015	 EVANDRO BARTOCCINI
19366	  17/03/2015	 ROBERTO RIBEIRO DA SILVA
20618	  17/03/2015	 FRANCISCO MONTINI E OUTROS
20672	  16/03/2015	 WANDERLEY GIACOMINI
20619	  17/03/2015	 ESP. JOAQUIM JACINTO

20586	  12/03/2015	 TERCILIO FERREIRA DE SOUZA
20588	  13/03/2015	 JURANDIR AUGUSTO DE ANDRADE
20574	  03/03/2015	 JOAREZ SOARES ALVES
19998	  09/03/2015	 NILTON DA SILVA E OUTROS
20714	  16/03/2015	 KELLY BENEVIDES FRIGO
19379	  20/03/2015	 CARLOS ANTONIO AFONSO DA SILVA	
19378	  20/03/2015	 ROBERTO CALDIN
19377	  20/03/2015	 RAIMUNDO FONSECA DOS SANTOS
19376	  20/03/2015	 GREGÓRIO FRANCISCO ORDAS GIL
19374	  20/03/2015	 ASSALY COM.E CONST.LTDA
20509	  26/03/2015	 ESP.SIDNEI GUIMARÃES VERRUTTI
20756	  10/03/2015	 PAULO GILIO
19361	  19/03/2015	 EDUARDO APARICIO SILVA
19362	  19/03/2015	 CARLOS CESAR VALERIO
19372	  19/03/2015	 EURICO MARQUES DE OLIVEIRA

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1732/83, artigo, 1º, 4º,12ºe 13º com 
nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º,ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados MULTADOS conforme discriminação a seguir ;
Nº AUTO	  DATA		  PROPRIETÁRIO
20762	  16/03/2015	 VEF CARGAS AEREAS LTDA
20851	  17/03/2015	 LAERCIO GOMES LIMA
20149	  13/03/2015	 MAXIMO DE SOUZA
20855	  18/03/2015	 TRINDADE DE LIMA ALEXANDRE
19357	  19/03/2015	 ELZA CHRISTINA DOS SANTOS FONTANA

EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra 
em desacordo com a Lei 1.025 de 05/07/1971  em seus artigos 5, 371 e 381 §1º 
e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir;
N.º AUTO	 DATA           	 PROPRIETÁRIO
21017	  31/03/2015	 BANCO UDIAÇO EMP.IMOB.LTDA
20721	  17/03/2015	 JHEANFRID DAD SILVA 

OSASCO, 15 DE ABRIL DE 2015

PORTARIA INTERNA Nº 008/2015

Gelso Aparecido de Lima, Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento 
da Prefeitura do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e:

Considerando, a necessidade de revitalização das feiras do Município e a 
atualização do cadastro de feirantes;

R E S O L V E:

1° Suspender até 31/12/2015:
I - Concessão de novas licenças para feirantes;
II- Remanejamento /abertura de ponto nas feiras e;
III- Transferência da permissão de feirante, exceto, em caso de sucessão, confor-
me previsto no artigo 28, parágrafo único da lei 145 de 25 de maio de 2006;

2º Todos os processos protocolados até a presente data serão devidamente 
analisados na forma da Lei nº 145 de 25 de maio de 2006.

3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

4º Revogam-se as disposições em contrário, publicadas na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco em datas anteriores.

Osasco, 13 de abril de 2015.
Gelso Aparecido de Lima 

Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento
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SECRETARIA DE saúde





             



           










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




          




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































          






















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



             


      









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

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



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

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
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








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
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
























































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SecretARIA de SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

Processo Adm. Nº 6029/2015

Interessado: PARAISO – SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de Deslacre

Despacho:

      Trata o presente de pedido de deslacre formulado pelo representante da 
PARAISO SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA, juntou aos autos cópias do Alvará 
de Funcionamento, AVCB, certificado de movimentação de resíduos de interesse 
ambiental fornecido pela Cetesb e a licença de operação expedida pelo mesmo 
órgão, todos na sua completa urgência. O local foi fiscalizado pela Secontru e 
devidamente lacrado por funcionar em desacordo com o disposto no Decreto 
Municipal nº 6341/89 que veda o comércio de urnas funerárias nesta Urbe, após 
o processo referente ao lacre do estabelecimento de nº 6068/15, foi encaminha-
do ao Departamento de Vigilância em Saúde, divisão de Vigilância Sanitária, 
afim de que fosse efetuada diligência para fiscalização técnica no que tange 
as competências daquela divisão.
      Ao termino da diligência, as considerações do grupo técnico foram para que 
o estabelecimento apresentasse à aquele departamento cópia do programa de 
prevenção de riscos ambientais, atestado de saúde ocupacional dos técnicos 
anexa 11 e trato sanitário 2015, plano de gerenciamento de resíduo de acordo 
com ARDC 306/14 e Resolução Conama 358/05, livro enclusivo para registro 
dos corpos, cópia do certificado de capacitação e habilitação dos técnicos, 
relação de funcionários administrativos e técnicos, com a respectiva carga ho-
rária, procedimento operacional padrão para a utilização dos produtos químicos 
incluindo a desinfecção dos instrumentos, da sala de procedimentos e lavagem 
dos EPIS, assinalando o prazo de 10 dias para a apresentação, não ficando 
impedido o seu regular fechamento. Diante da documentação apresentada e 
das considerações feitas pelo grupo técnico da divisão de Vigilância Sanitária, 
determino o imediato DESLACRE do estabelecimento, devendo o proprietário 
observar a Legislação Vigente, em especial o disposto na Lei Complementar 
139/05 e o Decreto 6341/89.

1) Segue para as devidas providências

2) Publique – se

Osasco, 16 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº 8724/2015

Interessado: WALAKS DE ANDRADE TEIXEIRA 
Assunto: Solicitação de Deslacre

Despacho:

1)  Diante da apresentação do Alvará de Funcionamento e CLCB atualizados, 
DETERMINO o DESLACRE do estabelecimento WALAKS DE ANDRADE TEI-
XEIRA, sito a  Rua Dos Salmos, 53 – Iapi – Osasco. 

2) Segue para as devidas providências.

3)  Publique-se.

Osasco, 16 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário

Trata o presente de requerimento de deslacre formulado pelo representante legal 
da empresa IVONILDE FRANCO DE OLIVEIRA TAPEÇARIA ME – Processo 
Administrativo nº 9270/2015, sito a Av. Hildebrando de Lima, nº 963 – Km. 
18, o estabelecimento teve suas atividades suspensas em cumprimento a Lei  
3.724/2002 e Leis Complementares 139/2005 e 206/2011.

Diante do exposto nos autos, DETERMINO o DESLACRE da empresa IVONIL-
DE FRANCO DE OLIVEIRA TAPEÇARIA ME, condicionado a apresentação do 
CLCB, no prazo de 30 (trinta) dias.

Osasco, 16 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal

fundação instituto 
tecnológico de osasco

EXTRATO DO ADITAMENTO AO CONTRATO N.º 
003/14

Processo Administrativo n.º 25/14

Objeto: Contratação de Sistema Informatizado e Serviços de Consultoria de 
Compras, Departamento de Recursos Humanos e Faturamento.

Contratante: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Contratado: CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINIS-
TRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA 

Validade: DOZE MESES

Valor total: R$ 64.434,72

Osasco, 08 de abril de 2015.
Rubens Gonçalves de Aniz

Presidente da FITO

PORTARIA Nº 014/2015

RUBENS GONÇALVES DE ANIZ, Presidente da Fundação Instituto Tecnológico 
de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Resolve

INSTAURAR Comissão de Sindicância a fim de atender determinação do C. 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que julgou as Contas referentes 
ao Balanço Geral do Exercício de 2010 Irregulares. 

DESIGNAR os Senhores Servidores da FITO: Vagner Carlos de Azevedo – 
Coordenador do Departamento Jurídico, nomeado pela Portaria nº 004/2010,  
Nathalia Furtado Soares Bocato – Coordenadora do Departamento de Com-
pras, nomeada pela Portaria nº 11/2006 e Antônio Sérgio Vieira – Professor de 
Economia, sob a Matrícula nº 996, para, sob a presidência do primeiro, compor 
a Comissão de Sindicância. 
   O Procedimento em referência transcorrerá nas dependências da FUNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO – FITO, para apuração dos fatos 
necessários, a fim de cumprir-se determinação do E. Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, devendo encerrar-se até o dia 30 de Abril de 2015. 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposi-
ções em contrário.

OSASCO, 16 de Abril  de 2015.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

Presidente 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo de Compras n.º 46/14
Edital de Pregão Presencial n.º 001/14
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de produtos químicos de limpeza, higiene, descartáveis e 
acessórios em geral.  

Na licitação acima, foram adjudicados: LOTE 01 para a empresa TRELA CO-
MERCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, com proposta no valor de 
R$ 130.500,00; LOTE 02 para a empresa M.S. DE ARAÚJO EIRELI ME, com 
proposta no valor de R$ 162.600,00; LOTE 03 para a empresa TERRA CLEAN 
COMERCIAL LTDA, com proposta no valor de R$ 64.600,00.

Osasco, 26 de junho de de 2014.
Nathalia Furtado Soares Bocato

 Pregoeira – Portaria 22/14

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Compras n.º 46/14
Pregão Presencial n.º 001/14
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Aquisição de produtos químicos de limpeza, higiene e descartáveis e 
acessórios em geral.  

Homologo o presente certame, amparado no Parecer exarado nos autos. 
Cumpram-se, no mais, as demais formalidades da Lei.

Osasco, 26 de junho de 2014.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

PRESIDENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo de Compras n.º 67/14
Edital de Pregão Presencial n.º 002/14
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de materiais de elétrica, hidráulica, pintura e reparos em 
geral.  

Na licitação acima, foram adjudicados: LOTE 01 para a empresa ELITE ELE-
TRICIDADE TÉCNICA LTDA, com proposta no valor de R$ 71.458,33; LOTE 
02 para a empresa PLENACOM COMERCIAL LTDA, com proposta no valor 
de R$ 30.775,93; LOTE 03 para a empresa DAVOP COMERCIAL DE FERRA-
GENS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, com proposta no valor de 
R$ 7.900,00; LOTE 04 para a empresa ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA 
FERRAMENTAS – EPP, com proposta no valor de R$ 90.962,64.

Osasco, 24 de junho de de 2014.
Nathalia Furtado Soares Bocato

Pregoeira – Portaria 22/14

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Compras n.º 67/14
Pregão Presencial n.º 002/14
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Aquisição de materiais de elétrica, hidráulica, pintura e reparos em 
geral.  

Homologo o presente certame, amparado no Parecer exarado nos autos. 
Cumpram-se, no mais, as demais formalidades da Lei.

Osasco, 24 de junho de 2014.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

PRESIDENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo de Compras n.º 68/14
Edital de Pregão Presencial n.º 003/14
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de material de escritório, papel sulfite, cartucho de tinta e 
toner.  

Na licitação acima, foram adjudicados: LOTE 01 para a empresa SUPORTE 
COM. MAT ESC PAP EMB PROD PLAST LTDA EPP, com proposta no valor 
de R$ 92.200,00; LOTE 02 para a empresa SUPORTE COM. MAT ESC PAP 
EMB PROD PLAST LTDA EPP, com proposta no valor de R$ 64.000,00; LOTE 
03 para a empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA EPP, 
com proposta no valor de R$ 309.000,00.

Osasco, 26 de junho de de 2014.
Nathalia Furtado Soares Bocato

  Pregoeira – Portaria 22/14

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Compras n.º 68/14
Pregão Presencial n.º 003/14
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Aquisição de material de escritório, papel sulfite, cartucho de tinta e 
toner.  

Homologo o presente certame, amparado no Parecer exarado nos autos. 
Cumpram-se, no mais, as demais formalidades da Lei.

Osasco, 26 de junho de 2014.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

PRESIDENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo de Compras n.º 137/14
Convite n.º 008/14
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Aquisição de Tablets, conforme anexo.

O objeto da licitação acima fica adjudicado para a empresa NEXT LEARNING 
SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA com proposta no valor global de R$ 
75.350,00.  O critério de julgamento utilizado foi o menor preço, nos termos da 
Lei 8.666/93 (e alterações) e do Edital de Convite n.º 008/14.

Osasco, 19 de dezembro de 2014.
MARINALVA OLIVEIRA
 PRESIDENTE DA CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo de Compras n.º 137/14
Convite n.º 008/14
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Aquisição de Tablets, conforme anexo.

Homologo o presente certame, amparado no Parecer exarado nos autos. 
Cumpram-se, no mais, as demais formalidades da Lei.

Osasco, 19 de dezembro de 2014.
Rubens Gonçalves de Aniz

 PRESIDENTE
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio 
TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria 
e outros, conforme segue:

PORTARIAS:

Portaria nº  065/2015
Designar ADALBERTO REGIS DAS NEVES FILHO para substituir FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO – Presidente, durante o 
período de gozo de suas férias, (01.04.2015 a 15.04.2015), com direitos e vantagens do cargo, a partir de 01.04.2015.  PUBLICAR 
DEPOIS DO DIA 15/04

Portaria nº  069/2015
Nomear MARCELA ARRIVABENE, portadora do RG nº 8.941.569-3 para exercer o cargo de provimento em comissão de  Supervisor 
Previdenciário de Apoio de Recepção Médica, a partir de 06.04.2015.

Portaria nº  097/2015

Designar em substituição a Portaria nº 075/2014 de 26.03.2013.
SEBASTIÃO ANTUNES DE SOUZA MILTON BONACH, PATRICIA FERNANDA DE MEDEIROS ALMEIDA, TIAGO COLOMBINI e VAL-
MIR MARTINS DE ALMEIDA, para comporem a Comissão de Licitações e Compras, sob a presidência do primeiro, A PARTIR DEC 
15.04.2015.

TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 4600/2010
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO
Contratada: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Objeto: Substituição do Banco Bonsucesso S.A. pelo Banco Bonsucesso Consignado S.A.
Vigência:  a partir de 10.02.2015, 

Obs.: o referido contrato está vencido desde 19/08/2012 e continuará vencido.

Osasco, 16.04.2015
Francisco Cordeiro da Luz Filho

Presidente – IPMO

INDEFERIMENTO:
Processo nº 2035/2014  - TATIANA BORGES DA SILVA SOUZA
Requer a Sra. Tatiana a reconsideração do indeferimento da concessão do Auxílio Reclusão, que foi indeferido em 14.04.2015. 
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IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP 06090-030 – Fone: (11) 3652-5566 
e-mail: presidência@ipmo.com.br – site: www.ipmosasco.com.br 

 

 

   DEMONSTRATIVO DA CARTEIRA 
_______________________________________________________________________ 

 
       SALDO EM 31/03/2015  
 

NTN-B 2045          5.813.070,56 
NTN-B 2045          2.274.679,79 
NTN-B 2015          2.669.218,94 
NTN-B 2017                38.994,85 
NTN-B 2045          1.516.453,19 
NTN-B 2017          5.787.193,78 
BB PREVID RF IRF-M1         1.686.431,85 
BRADESCO FIC FI RF IMA-B TP            896.434,08  
BRADESCO FIC FI RF IMA-B 5+         3.653.006,02 
BB PREVID IDKA-2 TP FI          4.845.140,52 
BB PREVID RF IRF-M          1.580.285,08 
ÁTICO RF INSTITUCIONAL FI IMA-B 5      24.019.830,05 
BTG PACTUAL IPCA FDO INVESTIMENTO RENDA FIXA      9.549.071,84 
BB PREVID RF FLUXO               81.868,37   
BB PREVID RF PERFIL FIC DE FI       13.950.701,54 
CAIXA FI BRASIL REF DI LONGO PRAZO      16.437.644,07 
LEME MULTISETORIAL IPCA FIDC      15.460.700,76 
INCENTIVO FI EM DC MULTISETORIAL II        4.952.534,47 
FI EM DC DA INDÚSTRIA ÊXODUS INSTITUCIONAL      2.696.304,81 
INCENTIVO MULTISETORIAL I         2.372.360,01 
PIATÃ FI PREVIDENCIÁRIO CRÉDITO PRIVADO       4.731.117,32 
PERFIN LONG SHORT FIQ FIM         2.321.422,12 
PERFIN LONG SHORT 15 FIQ FIM        2.089.568,14 
HUMAITÁ EQUITY HEDGE FI MULTIMERCADO       3.481.506,77 
FRANKLIN IBX – FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES      4.520.504,36 
HUMAITÁ VALUE FI AÇÕES         1.826.857,47 
PERFIN INSTITUCIONAL FIC FIA         2.643.909,91 
GUEPARDO INSTITUCIONAL FIC DE FIA        4.268.568,08 
TOTAL MIX FI EM FIC EM AÇÕES        1.764.524,33 
ÁTICO FIC FIP – ÁTICO FLORESTAL        1.594.618,95 
W7BZ FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES      6.107.951,18 
ÁTICO RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO      7.648.096,83

 FRANKLIN VALOR E LIQUIDEZ FVL FI EM AÇÕES       3.647.095,82 
HUMAITÁ ABSOLUTE FIA            805.399,76 
BB PREVID RF TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VII                                                         2.003.635,07 
 
TOTAL DA CARTEIRA                   169.736.700,69  
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 VLADIMIR CAMPELO RODRIGUES, estado civil solteiro, profissão pintor 
automotivo, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dez de 
março de mil novecentos e oitenta (10/03/1980), residente e domiciliado na Rua 
Clodoaldo Santana Pereira, nº 70, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOÃO RODRIGUES, natural de São Paulo-SP e de ADENILDE CAM-
PELO RODRIGUES, natural do Estado de Minas Gerais. 
 ELIANE TORRES DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão auxiliar geral, 
nascida em Jupi-PE (Registrada em Jucati-PE), Jupi PE no dia dezoito de 
fevereiro de mil novecentos e setenta e oito (18/02/1978), residente e domici-
liada na Rua Clodoaldo Santana Pereira, nº 70, Jardim Novo Osasco, Osasco, 
Osasco, SP, filha de HELENO JOSÉ DOS SANTOS e de HELENA TORRES 
DOS SANTOS, naturais de Jupi PE. 
 
 MICHEL GOMES, estado civil solteiro, profissão autonomo, nascido em São 
Paulo-SP (Reg. em Taboão da Serra-SP), São Paulo SP no dia nove de julho 
de mil novecentos e setenta e oito (09/07/1978), residente e domiciliado na Rua 
Helio Domingues, nº 25-A, viela 21, Jd. Nogueira, Osasco, Osasco, SP, filho de 
VALDEIR GOMES, natural de Pereira Barreto SP e de APARECIDA DONIZETI, 
natural de Timburi-SP. 
 ADRIANA DE LIMA ALBERGARIA, estado civil solteira, profissão fiscal de loja, 
nascida em Taboão da Serra-SP, Taboão da Serra SP no dia dois de novembro 
de mil novecentos e oitenta e um (02/11/1981), residente e domiciliada na Rua 
Helio Domingues, nº 25-A, viela 21, Jd. Nogueira, Osasco, Osasco, SP, filha 
de ANTONIO ALBERGARIA FILHO, natural de Barra Longa-MG e de MARIA 
NILZA DE LIMA ALBERGARIA, natural de Campos Gerais-MG. 

 ZENALDO ALVES DE ARAUJO, estado civil divorciado, profissão eletricista, 
nascido em Itapirapuã - GO, Itapirapuã GO no dia quinze de janeiro de mil 
novecentos e sessenta e sete (15/01/1967), residente e domiciliado na Rua 
Deocleciana Serafina de Souza, 75, casa 02, Jd. Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOÃO ALVES DE ARAUJO, natural do Estado da Paraiba e de FRAN-
CISCA BATISTA DE ARAUJO, natural do Estado da Paraiba. 
 MARCIA SOUSA, estado civil solteira, profissão manicure, nascida em São 
Caetano do Sul - SP, São Caetano do Sul SP no dia vinte e quatro de dezembro 
de mil novecentos e setenta e seis (24/12/1976), residente e domiciliada na Rua 
Deocleciana Serafina de Souza, 75, casa 02, Jd. Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filha de LAUR MENDONÇA SOUSA, natural de Estreito-SC e de MARIA DE 
LOURDES GOMES SOUSA, natural de Estreito-SC. 

 REGINALDO DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão pintor, nascido em 
Barueri-SP (Sede), Barueri SP no dia primeiro de julho de mil novecentos e 
sessenta e nove (01/07/1969), residente e domiciliado na Rua Anisio da Silveira, 
nº 10-A, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filho de ANIZIO DE SOUZA, Natural 
do Estado de Alagoas e de EFIGENIA DIAS DE SOUZA, Natural do Estado de 
Minas Gerais. 
 KAREN CRISTINA CHAVES PEREIRA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em São Paulo-SP (11º Subdistrito Santa Cecília), Sao Paulo SP no dia 
quatorze de maio de mil novecentos e oitenta e dois (14/05/1982), residente e 
domiciliada na Rua Anisio da Silveira, nº 10 A, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ PEREIRA NETO, Natural do Estado de São Paulo e de SEVERA 
GORETE CHAVES, Natural do Estado do Maranhão. 

 JOSÉ DOMINGOS BENICIO DE OLIVEIRA, estado civil solteiro, profissão 
açougueiro, nascido em Cristinápolis-SE (2º Ofício), Cristinapolis SE no dia 
vinte e nove de julho de mil novecentos e setenta e dois (29/07/1972), residente 
e domiciliado na Rua Sargento José Miguel, nº 2, casa 3, Jaguaribe, Osasco, 

Osasco, SP, filho de JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA, Natural de Cristinápolis-SE e 
de MARIA BENICIA DE CARVALHO, Natural de Cristinápolis-SE. 
 NORMA CORREA DE ALBUQUERQUE, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em São Paulo-SP (24º Subdistrito Indianópolis), Sao Paulo SP no dia 
onze de maio de mil novecentos e setenta e um (11/05/1971), residente e domi-
ciliada na Rua Sargento José Miguel, nº 2, casa 3, Jaguaribe, Osasco, Osasco, 
SP, filha de AURIVALDE CORREA DE ALBUQUERQUE, Natural de Tatuí-SP e 
de ZORAIDE DE ALBUQUERQUE, Natural de Tatuí-SP. 

 SERGIO LEANDRO, estado civil solteiro, profissão montador, nascido em 
Osasco-SP (Reg. em Carapicuíba-SP), Osasco SP no dia nove de novembro 
de mil novecentos e setenta e dois (09/11/1972), residente e domiciliado na 
Rua Afonso de Moura, nº 25, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ALCIDES LEANDRO, natural de Itapetininga SP e de VERA LUCIA ROCHA 
LEANDRO, natural de Itapetininga-SP. 
 IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em São Paulo-SP (31º Subdistrito Pirituba), Sao Paulo SP no dia vinte e três de 
julho de mil novecentos e sessenta e oito (23/07/1968), residente e domiciliada 
na Rua Afonso de Moura, nº 25, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha 
de JOÃO DE ALMEIDA, natural de São Paulo-SP e de MARIA DE LOURDES 
DE PAULA ALMEIDA, natural de São Carlos-SP. 

 PEDRO PEREIRA BARBOSA JUNIOR, estado civil solteiro, profissão operador 
de caixa, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia três de 
agosto de mil novecentos e noventa e seis (03/08/1996), residente e domici-
liado na Rua Afonso Celso nº 40, Jardim Elvira, Osasco, Osasco, SP, filho de 
PEDRO PEREIRA BARBOSA, Natural de Osasco SP e de ROSANA MARTINS 
BARBOSA, Natural de São Paulo-SP. 
 SARAH CARDOSO DE VASCONCELOS, estado civil solteira, profissão auxiliar 
administrativo, nascida em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP, 1º Subdistri-
to), Sao Paulo SP no dia doze de junho de mil novecentos e noventa e seis 
(12/06/1996), residente e domiciliada na Rua Norma Zemela Moura nº 211, 
Jd. Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha de EDSON VITAL DE VASCONCELOS, 
Natural de Osasco-SP e de REGIANE CARDOSO DOS SANTOS, Natural de 
São Paulo-SP. 

 GERONILDO BEZERRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão encarregado, 
nascido em Maraial-PE, Maraial PE no dia dezesseis de março de mil novecentos 
e setenta e três (16/03/1973), residente e domiciliado na Rua Luciano Francisco 
da Silva, nº 1033, casa 2, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de 
LUIZ BEZERRA DA SILVA, natural do Estado de Pernambuco e de MARIA DE 
LOURDES DA SILVA, natural do Estado de Pernambuco. 
 JULIANA APARECIDA DA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. de limpeza, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia cinco de julho de mil 
novecentos e oitenta e oito (05/07/1988), residente e domiciliada na Rua Luciano 
Francisco da Silva, nº 1033, casa 2, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ZILDA DA SILVA, natural de São Paulo-SP. 

 SERGIO DE PAULA VICENTE FILHO, estado civil divorciado, profissão cobra-
dor, nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia vinte e quatro de setembro de 
mil novecentos e setenta e seis (24/09/1976), residente e domiciliado na Rua 
Sizenando Gomes de Sá, 30, casa A, viela 2, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, 
filho de SERGIO DE PAULA VICENTE, natural do Estado de São Paulo e de 
RUTH LOPES PEREIRA VICENTE, natural do Estado de São Paulo. 
 ELIANE ESTEVAM DA SILVA CRUZ, estado civil solteira, profissão gerente, 
nascida em São Paulo - SP (13º Subd. Butantã), São Paulo SP no dia dezoito de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL -  Oficial
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

PODER JUDICIÁRIO
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outubro de mil novecentos e oitenta e três (18/10/1983), residente e domiciliada 
na Rua Sizenando Gomes de Sá, 30, casa A, viela 2, Padroeira, Osasco, Osasco, 
SP, filha de JUVENAL DA SILVA CRUZ, natural do Estado de Minas Gerais e de 
GUIOMAR ESTEVAM DA SILVA, natural do Estado de São Paulo. 

 MARCEL REZENDE RIBEIRO, estado civil divorciado, profissão suporte téc-
nico, nascido em São Paulo-SP (Subdistrito Bela Vista), São Paulo SP no dia 
treze de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco (13/11/1985), residente 
e domiciliado na Rua Gê Alves de Medeiros, nº 103, casa 02, Jardim Santa 
Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de EDSON MARIO CARNEIRO RIBEIRO, 
natural de Iguape-SP e de LEONILDA VON SOHSTEN REZENDE RIBEIRO, 
natural de Itu-SP. 
 ADRIANA ANDRESSA DE OLIVEIRA, estado civil divorciada, profissão aten-
dente, nascida em Dracena-SP, Dracena SP no dia dez de outubro de mil 
novecentos e oitenta e nove (10/10/1989), residente e domiciliada na Rua Gê 
Alves de Medeiros, nº 103, casa 02, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ENEIDA LOPES DE OLIVEIRA, natural de Dracena-SP. 
 
 JORGE GOMES TAVARES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão ajudante 
de serralheiro, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
quatro de abril de mil novecentos e oitenta (24/04/1980), residente e domiciliado 
na Viela Utinga, nº 58, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de CICERO 
GOMES TAVARES DA SILVA, natural de Caetés-PE e de JOSEFA MARIA DA 
GAMA SILVA, natural de Caetés-PE. 
 SIMONE HERCULANO DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Jaboatão dos Guararapes-PE, Jaboatão dos Guararapes PE no dia quator-
ze de setembro de mil novecentos e oitenta e quatro (14/09/1984), residente 
e domiciliada na Viela Utinga, nº 58, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ HERCULANO DA SILVA, natural do Estado de Pernambuco e de 
VILMA GONÇALVES DOS SANTOS, natural do Estado de Pernambuco. 

 HERCULES CANDIDO TOME, estado civil solteiro, profissão encarregado, 
nascido em Embu das Artes-SP, Embu das Artes SP no dia oito de janeiro de 
mil novecentos e setenta e cinco (08/01/1975), residente e domiciliado na Rua 
Samaria, nº 242, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de ELZA MARIA 
CANDIDA TOME, natural de Casa Branca-SP. 
 ELIANE GOMES DA MOTTA, estado civil solteira, profissão lider de setor, 
nascida em Embu-SP, Embu SP no dia vinte de outubro de mil novecentos e 
setenta e oito (20/10/1978), residente e domiciliada na Rua Samaria, nº 242, 
Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de LUIZ GOMES DA MOTTA, 
natural de Piracicaba-SP e de MARIALVA PEREIRA DE JESUS, natural de 
Maetinga-BA. 

 RAUL PEREIRA DA CONCEIÇÃO, estado civil solteiro, profissão cobrador, 
nascido em Salvador-BA (Subd. de Paço), Salvador BA no dia vinte e quatro de 
julho de mil novecentos e setenta e nove (24/07/1979), residente e domiciliado na 
Rua José Telles da Conceição, nº 67, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ROQUE BATISTA DA CONCEIÇÃO, natural de Itapari-BA e de RAIMUNDA 
ALVES PEREIRA, natural de Teresina-PI. 
 LILIAN SANTOS, estado civil solteira, profissão operadora de caixa, nascida 
em Salvador-BA, Salvador BA no dia sete de julho de mil novecentos e sessenta 
e sete (07/07/1967), residente e domiciliada na Rua José Telles da Conceição, 
nº 67, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha de JOCELINA DOS SANTOS, 
natural de Salvador-BA. 

 ELIZEU EVANGELISTA TAVARES DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão 
autonomo, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e seis 
de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (26/08/1986), residente e domici-
liado na Rua Jardinopolis, nº 378, Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filho de 
CLAUDEMIR DE SOUZA, natural de Pirapozinho-SP e de SUELI APARECIDA 
TAVARES DE SOUZA, natural de Osasco-SP. 
 JACKELINE CRISTINA SIMÕES, estado civil solteira, profissão atendente, 
nascida em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP - 1º Subd.), São Paulo SP 
no dia vinte e três de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis (23/01/1986), 
residente e domiciliada na Rua Jardinopolis, nº 378, Santo Antonio, Osasco, 
Osasco, SP, filha de MANUEL DA GRAÇA SIMÕES, natural de Portugal e de 
IRMA MARINETE MOREIRA SIMÕES, natural de Osasco-SP. 

 VINICIUS DE ALMEIDA, estado civil solteiro, profissão repositor de alimentos, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dezoito de agosto 
de mil novecentos e noventa e um (18/08/1991), residente e domiciliado na Rua 
João Rosa de Oliveira, nº 6, casa 2, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filho de 
SONIA MARIA ALMEIDA, Natural de São Paulo-SP. 
 LALESCA RAIANA OLIVEIRA DE ARAUJO, estado civil solteira, profissão 
estudante, nascida em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), Sao Paulo SP no 
dia primeiro de março de mil novecentos e noventa e quatro (01/03/1994), 
residente e domiciliada na Rua João Rosa de Oliveira, nº 6, casa 2, Jaguaribe, 
Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO SOARES DE ARAUJO, Natural de 
Garanhuns-PE e de ROSENI CRISOSTOMO SANTOS DE OLIVEIRA, Natural 
de Salvador-BA. 

 ALMIR CAMPELO RODRIGUES, estado civil solteiro, profissão borracheiro, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte de outubro de 
mil novecentos e setenta e seis (20/10/1976), residente e domiciliado na Rua 
Cezar Ladeira, nº 40-B, casa 2, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO 
RODRIGUES, Natural de Taquarituba-SP e de ADENILDE CAMPELO RODRI-
GUES, Natural de Nova Lima-MG. 
 ANA PAULA APARECIDA DA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. de 
serviços gerais, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
primeiro de julho de mil novecentos e setenta e quatro (01/07/1974), residente 
e domiciliada na Rua Cezar Ladeira, nº 40-B, casa 2, Veloso, Osasco, Osasco, 
SP, filha de JOSÉ FAUSTINO DA SILVA, naturalidade ignorada e de DELACI 
FERREIRA DA SILVA, natural de Regente Feijó-SP. 

 LUCIANO ROCHA SATURNINO, estado civil solteiro, profissão armador, nascido 
em Taboão da Serra-SP, Taboao da Serra SP no dia primeiro de setembro de 
mil novecentos e setenta e três (01/09/1973), residente e domiciliado na Rua 
Orlando Torres, nº 22, casa 02, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho 
de HÉLIO SATURNINO, natural de São Paulo-SP e de MARIA DE LOURDES 
ROCHA SATURNINO, natural de Itapetinga-BA. 
 GEOVANETE ALVES DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar de limpe-
za, nascida em Recife-PE (13º Distrito Casa Amarela), Recife PE no dia vinte e 
quatro de março de mil novecentos e setenta e quatro (24/03/1974), residente e 
domiciliada na Rua Orlando Torres, nº 22, casa 02, Jardim Conceição, Osasco, 
Osasco, SP, filha de MARIA ALVES DA SILVA, natural de Natal-RN. 

 BENJAMIM DE SANTANA PEREIRA, estado civil solteiro, profissão motoboy, 
nascido em Recife-PE (Reg. em Camaragiba-PE), Recife PE no dia trinta de 
agosto de mil novecentos e oitenta e sete (30/08/1987), residente e domiciliado 
na Rua Benedito Campos, nº 373, casa 1, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, 
filho de PAULO ALEXANDRE PEREIRA, Natural de Recife-PE e de MIRIAN 
CRISTINA DE SANTANA, Natural de Recife-PE. 
 ANA CRISTINA BARRETO DA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. de 
classe, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e um de 
setembro de mil novecentos e oitenta e oito(21/09/1988), residente e domiciliada 
na Rua Benedito Campos, nº 373, casa 1, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha 
de VALDIVINO SOARES DA SILVA, Natural de Malacacheta-MG e de IRACI 
SOUZA BARRETO DA SILVA, Natural de São Paulo-SP. 

 RICARDO PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão controlador de 
acesso, nascido em Osasco-SP (Reg. em Barueri-SP, Sede), Osasco SP no 
dia vinte e oito de setembro de mil novecentos e setenta e oito (28/09/1978), 
residente e domiciliado na Rua Padre Paulo Xerdel, nº 15, Vila Yolanda, Osasco, 
Osasco, SP, filho de NORBERTO PEREIRA DA SILVA, Natural de Martinopolis-
SP e de VANDA DE SOUSA SILVA, Natural de João Pessoa-PB. 
 MARCIA PEREIRA DE SOUZA, estado civil solteira, profissão atendente, nas-
cida em Grandes Rios-PR, Grandes Rios PR no dia vinte e sete de abril de mil 
novecentos e oitenta e um (27/04/1981), residente e domiciliada na Rua Padre 
Paulo Xerdel, nº 15, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ PEREIRA 
DE SOUZA, Natural de Grandes Rios-PR e de ZÉLIA DA SILVA SOUZA, Natural 
de Grandes Rios-PR. 

 JOSÉ SIRLANDE SANTOS, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido 
em Coité de Nóia - AL, Coité de Nóia AL no dia doze de julho de mil novecentos 
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e oitenta e um (12/07/1981), residente e domiciliado na Av. Padroeira, 434, 
Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSIVAL GOMES DOS SANTOS, 
natural de Coité do Nóia-A e de MARIA DO SOCORRO SANTOS, natural de 
Coité do Nóia-AL. 
 JEANE MATIAS PEREIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Arapiraca - AL (Reg. em Coité do Nóia - AL), Arapiraca AL no dia vinte e nove 
de maio de mil novecentos e oitenta e três (29/05/1983), residente e domici-
liada na Av. Padroeira, 434, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de DANIEL 
DAVÍ PEREIRA, natural de Belém-AL e de ZILDA MATIAS PEREIRA, natural 
de Pindoba-AL. 

 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA, estado civil solteiro, profissão 
operador de máquinas, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no 
dia doze de abril de mil novecentos e setenta e nove (12/04/1979), residente e 
domiciliado na Rua Rio D'Ouro, nº 93, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, SP, 
filho de ANTONIO MARTINS FERREIRA, natural de Itamarati-MG e de MARIA 
SANTOS FERREIRA, natural de Prado BA. 
 FERNANDA COSTA PALHARES, estado civil viúva, profissão assistente ad-
ministrativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
dois de setembro de mil novecentos e oitenta e um (22/09/1981), residente e 
domiciliada na Rua Rio D'Ouro, nº 93, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOÃO PEREIRA DA COSTA, natural do Estado de São Paulo e de 
TERESINHA DA COSTA, natural do Estado de São Paulo. 

 AMAURI SEVERINO DE AZEVEDO, estado civil solteiro, profissão operador 
de máquina, nascido em Águas Belas-PE, Águas Belas PE no dia vinte e seis 
de agosto de mil novecentos e oitenta (26/08/1980), residente e domiciliado na 
Rua Antônio Peres Paniágua, nº 397, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filho de 
AMARO SEVERINO DE AZEVEDO, natural de Gravatá-PE e de ELZA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, natural de Pesqueira-PE. 
 ELIANE RIBEIRO DE ANDRADE, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Ibirá-SP, Ibirá SP no dia nove de novembro de mil novecentos e oitenta e 
dois (09/11/1982), residente e domiciliada na Rua Antônio Peres Paniágua, nº 
397, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ DOMICIANO DE ANDRA-
DE, natural de Jaguapitã-PR e de AIMIRA RIBEIRO DE ANDRADE, natural de 
Coração de Jesus-MG. 

 MÁRIO MANUEL DA SILVA, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em Palmares-PE (Registrado em Xexeú-PE - 1º Distr.), Palmares PE 
no dia doze de agosto de mil novecentos e sessenta e nove (12/08/1969), re-
sidente e domiciliado na Av. Valter Boveri, nº 128, Jardim Bussocaba, Osasco, 
Osasco, SP, filho de HELENO MANOEL DA SILVA e de MARIA CÍCERA DA 
SILVA, naturais do Estado de Pernambuco. 
 VERA NILCE BRAZ, estado civil divorciada, profissão líder de auxiliar de lim-
peza, nascida em São Paulo-SP (Subdistrito Tucuruvi), São Paulo SP no dia 
vinte e cinco de setembro de mil novecentos e cinquenta e oito (25/09/1958), 
residente e domiciliada na Av. Valter Boveri, nº 128, Jardim Bussocaba, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ANTONIO BRAZ, natural do Estado de Minas Gerais e de 
ALICE CONCEIÇÃO BRAZ, natural do Estado da Bahia. 
 
 BENEDITO LUCIANO DE MORAES INOCENCIO, estado civil solteiro, pro-
fissão construtor civil, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no 
dia treze de maio de mil novecentos e oitenta e dois (13/05/1982), residente e 
domiciliado na Rua Sílvio Gava, nº 14, casa 01, Jaguaribe, Osasco, Osasco, 
SP, filho de BENEDITO JOSE INOCENCIO, natural de Botucatu-SP e de TANIA 
DE MORAES ALVES, natural de São Paulo-SP. 
 ANA LUCIA MADUREIRA, estado civil divorciada, profissão gerente, nascida 
em Osasco-SP, Osasco SP no dia vinte e nove de agosto de mil novecentos 
e sessenta e nove (29/08/1969), residente e domiciliada na Rua Sílvio Gava, 
nº 14, casa 01, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ MADUREIRA, 
natural de Avaré-SP e de MARIA HELENA INACIO MADUREIRA, natural de 
Agudos-SP. 

 HUMBERTO BARRÊTO BASTOS JÚNIOR, estado civil solteiro, profissão téc-
nico em leitura, nascido em Xique-Xique-BA, Xique Xique BA no dia quatorze 
de outubro de mil novecentos e oitenta e quatro (14/10/1984), residente e do-
miciliado na Rua Padre Justino, nº 372, Parque Regina, São Paulo, São Paulo, 

SP, filho de HUMBERTO BARRÊTO BASTOS, natural do Estado da Bahia e de 
JOSENITA CARVALHO BASTOS, natural do Estado da Bahia. 
 DAIANE APARECIDA DE SOUZA SANTOS, estado civil solteira, profissão 
técnica em leitura, nascida em São Paulo-SP (39º Subd. Vila Madalena), São 
Paulo SP no dia vinte e cinco de janeiro de mil novecentos e oitenta e dois 
(25/01/1982), residente e domiciliada na Rua Jorge Amado, nº 32, Jardim 1º de 
Maio, Osasco, Osasco, SP, filha de REGINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, 
natural do Estado de São Paulo e de MARLI ANTUNES DE SOUZA SANTOS, 
natural do Estado de São Paulo. 
 
 SÉRGIO ANTONIO DO NASCIMENTO, estado civil solteiro, profissão coor-
denador comercial, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte 
e seis de março de mil novecentos e setenta e nove (26/03/1979), residente 
e domiciliado na Rua Juan Vicente, nº 377, bloco 33, Apto. 124, Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO, natural 
do Estado da Paraiba e de MARIA VITORIA DO NASCIMENTO, natural de 
Juazeiro do Norte-CE. 
 VALÉRIA LEAL DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão analista comercial, 
nascida em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), São Paulo SP no dia oito de 
maio de mil novecentos e oitenta e três (08/05/1983), residente e domiciliada 
na Rua Juan Vicente, nº 377, bloco 33, Apto. 124, Bandeiras, Osasco, Osasco, 
SP, filha de JOÃO ROMÃO DOS SANTOS, natural do Estado do Paraná e de 
IZABEL VIDA LEAL DOS SANTOS, natural de Rancho Alegre-PR. 

 ANDRÉ LEONARDO DOS SANTOS, estado civil divorciado, profissão coorde-
nador de projetos, nascido em São Paulo-SP (Subd. Vila Mariana), São Paulo SP 
no dia dezesseis de setembro de mil novecentos e setenta e um (16/09/1971), 
residente e domiciliado na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 115, Vila Osasco, Osas-
co, Osasco, SP, filho de JOÃO PEDRO DOS SANTOS, natural de Soledade-RS 
e de ERCILIA DOS SANTOS FERREIRA, natural de Soledade-RS. 
 RENATA COSTA, estado civil solteira, profissão compradora pleno, nascida 
em São Paulo-SP (46º Subd. Vila Formosa), São Paulo SP no dia dezesseis de 
outubro de mil novecentos e oitenta e um (16/10/1981), residente e domiciliada 
na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 115, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de JOSÉ COSTA, natural de Igreja Nova-AL e de GERUZA MARIA COSTA, 
natural de Igreja Nova-AL. 
 
 ALAN FRANCISCO SILVA PEREIRA DOS PRAZERES, estado civil solteiro, 
profissão programador, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no 
dia primeiro de novembro de mil novecentos e oitenta e sete (01/11/1987), resi-
dente e domiciliado na Rua Dália, nº 661, Jardim das Flores, Osasco, Osasco, 
SP, filho de RUBENS PEREIRA DOS PRAZERES, natural de Osasco-SP e de 
MARIA MARTA SILVA DOS PRAZERES, natural de Osasco-SP. 
 SANDRA MAYUMI KODAMA, estado civil solteira, profissão analista financeiro, 
nascida em São Paulo-SP (9º Subdistrito Vila Mariana), São Paulo SP no dia 
dezessete de novembro de mil novecentos e oitenta e dois (17/11/1982), resi-
dente e domiciliada na Rua Dália, nº 661, Jardim das Flores, Osasco, Osasco, 
filha de QUINZO KODAMA, natural de Mogi das Cruzes-SP e de ALICE NORIKO 
KODAMA, natural de Poá-SP. 
 
 DEIVID CARLOS PEREIRA, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em Ivinhema-MS (Registrado em Angélica-MS), Ivinhema MS no dia 
nove de abril de mil novecentos e noventa e cinco (09/04/1995), residente e 
domiciliado na Estrada da Rosas, nº 2520, bl. F, apto. 31, Jardim Santa Maria, 
Osasco, Osasco, SP, filho de DEVANDIR CARLOS PEREIRA, natural do Estado 
do Paraná e de LUCIDIA FRANCISCA LEITE PEREIRA, natural do Estado do 
Mato Grosso. 
 QUELEM RODRIGUES GUSMÃO, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia seis de março de 
mil novecentos e noventa e seis (06/03/1996), residente e domiciliada na Rua 
José Gonçalves Branco, nº 59-A, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, 
filha de NILSON CORREIA GUSMÃO, natural de Recife-PE e de RUBENITA 
RODRIGUS BARROS GUSMÃO, natural de Osasco SP. 

 KLEBERSON ALCAMIN VIEIRA, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em Osasco - SP (Reg. Barueri - SP), Osasco SP no dia doze de maio 
de mil novecentos e noventa e dois (12/05/1992), residente e domiciliado na 
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Avenida Piedade Coiado Garcia Arcos, nº 65, Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, 
filho de ELIDIO EPIFANIO VIEIRA, natural de Inhuma - PI e de CLEODETE 
RODRIGUES ALCAMIN, natural de São Paulo - SP. 
 PRISCILA MAGALHÃES DELMONDES, estado civil solteira, profissão domés-
tica, nascida em Osasco - SP (Reg. Carapicuíba - SP), Osasco SP no dia deze-
nove de dezembro de mil novecentos e noventa e três (19/12/1993), residente e 
domiciliada na Avenida Piedade Coiado Garcia Arcos, nº 65, Bandeiras, Osasco, 
Osasco, SP, filha de VICENTE DOS RAMOS DELMONDES, natural de Osasco 
- SP e de MARIA HELENA MAGALHÃES, natural de Guarulhos - SP. 
 
 RODRIGO CARLOS DA SILVA INACIO, estado civil solteiro, profissão bancário, 
nascido em São Paulo-SP (38º Subd. Vila Matilde), São Paulo SP no dia sete de 
agosto de mil novecentos e oitenta e dois (07/08/1982), residente e domiciliado 
na Rua Aristides Bellini, nº 324 A, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, SP, filho de 
SERGIO CARLOS INACIO, natural de São Paulo-SP e de CELESTE SOARES 
DA SILVA INACIO, natural de São Paulo-SP. 
 GISELE FELICE CUNHA, estado civil solteira, profissão bancária, nascida em 
São Paulo-SP (14º Subdistrito Lapa), São Paulo SP no dia quinze de julho de 
mil novecentos e oitenta e cinco (15/07/1985), residente e domiciliada na Rua 
Aristides Bellini, nº 324-A, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
JAURANT CARVALHO CUNHA, natural de Grajaú-MA e de ANTONIA ROBERTA 
NEVES FELICE, natural de São Paulo-SP. 
 
 RENATO ELEUTERIO DE LIRA, estado civil solteiro, profissão policial militar, 
nascido em Carapicuiba-SP, Carapicuiba SP no dia vinte e oito de junho de 
mil novecentos e setenta e nove (28/06/1979), residente e domiciliado na Rua 
Valter Vieira Marques, 113, Conj. Metalurgicos, Osasco, Osasco, SP, filho de 
JOSÉ IRINEU DE LIRA, natural do Estado da Paraiba e de MARIA DE LURDES 
ELEUTERIO DE LIRA, natural do Estado de São Paulo. 
 YANNA TAMIRES NOVAES DA SILVA, estado civil solteira, profissão analista 
de contas a receber, nascida em Cabrobó - PE, Cabrobó PE no dia trinta de 
março de mil novecentos e oitenta e oito (30/03/1988), residente e domiciliada 
na Rua Virgilio Silva, 26, Bl. 02, apto. 33, Conj. Metalurgico, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JONAS MENESES DA SILVA, natural de São Paulo-SP e de SUELITA 
NOVAES DOS SANTOS, natural de Cabrobó-PE. 

 
 MARCELO MARCOS DA COSTA, estado civil divorciado, profissão técnico 
de qualidade, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dois 
de outubro de mil novecentos e setenta e quatro (02/10/1974), residente e do-
miciliado na Rua Pedro Barbosa de Franca, nº 105, Jardim Pestana, Osasco, 
Osasco, SP, filho de JOSÉ MARCOS DA COSTA, natural do Estado de São 
Paulo e de ANGELINA BONAVITA DA COSTA, natural de Itália. 
 ELIZABETH CAETANO DE BRITO, estado civil divorciada, profissão líder de 
produção, nascida em Osasco-SP, Osasco SP no dia sete de setembro de 
mil novecentos e setenta e seis (07/09/1976), residente e domiciliada na Rua 
Pedro Barbosa de Franca, nº 105, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, SP, filha 
de MANOEL CAETANO DE BRITO, natural de Maceió-AL e de SEVERINA 
DOMINGOS DE BRITO, natural de Maceió-AL. 

 DIEGO DE OLIVEIRA CRUZ, estado civil solteiro, profissão fiscal de preven-
ção, nascido em São Paulo-SP (17º Subd. Bela Vista), São Paulo SP no dia 
trinta de setembro de mil novecentos e oitenta e nove (30/09/1989), residente 
e domiciliado na Rua Gabriel Soares de Souza, nº 93, casa 02, Jardim das 
Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ MARCELINO DA CRUZ, natural 
de Vila Brasil-MT e de MARIA HELENA DE OLIVEIRA CRUZ, natural de Nova 
Itapirema-SP. 
 BRUNA DINIZ CALDEIRAS FRANCISCO, estado civil solteira, profissão ope-
radora de telemarketing, nascida em Carapicuíba-SP, Carapicuiba SP no dia 
vinte de abril de mil novecentos e noventa (20/04/1990), residente e domici-
liada na Rua Gabriel Soares de Souza, nº 93, casa 02, Jardim das Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filha de ELIAS DINIZ FRANCISCO, natural do Estado 
de Alagoas e de IVONE CARVALHO CALDEIRAS FRANCISCO, natural do 
Estado do Paraná. 

 GENALDO ALVES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido 
em Passo de Camagibe-AL (Reg. em Joaquim Nabuco PE), Passo de Camagibe 
AL no dia sete de julho de mil novecentos e setenta (07/07/1970), residente e 
domiciliado na Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 51, Padroeira, Osasco, Osasco, 
SP, filho de OTACÍLIO ALVES DA SILVA, natural do Estado de Alagoas e de 
SUELY ALVES DA SILVA, natural do Estado de Alagoas. 
 ELZA DE SOUZA, estado civil solteira, profissão atendente de telemarketing, 
nascida em Glória de Dourados-MS, Glória de Dourados MS no dia onze de 
dezembro de mil novecentos e setenta (11/12/1970), residente e domiciliada na 
Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 51, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de 
JOSÉ DE SOUZA NETO, natural de Bossoroca-BA e de EDVIRGEM DA SILVA 
SOUZA, natural de Unaí-MG. 

 MAURICIO DA SILVA PEREIRA, estado civil solteiro, profissão militar, nascido 
em Recife - PE (Distrito de São José), Recife PE no dia seis de julho de mil 
novecentos e oitenta e oito (06/07/1988), residente e domiciliado na Rua Vicente 
Jose de Santana, 17 A, casa 03, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
MANOEL PEREIRA IRMÃO, natural do Estado de Pernambuco e de MARIA 
NEUZA DA SILVA PEREIRA, natural do Estado de Pernambuco. 
 ANDRESSA PAIXÃO DE BRITO, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Osasco - SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezenove de abril de mil 
novecentos e noventa e seis (19/04/1996), residente e domiciliada na Rua 
Vicente Jose de Santana, 17 A, casa 03, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filha 
de HELDER RODRIGUES DE BRITO, natural de Baturite-CE e de ADRIANA 
PAIXÃO DE SOUSA, natural de Altos PI. 

 TIAGO AUGUSTO ALMEIDA DE ARAUJO, estado civil divorciado, profissão 
autônomo, nascido em Santos-SP (Reg. em Osasco-SP - 1º Subd.), Santos SP 
no dia quatorze de agosto de mil novecentos e oitenta e quatro (14/08/1984), 
residente e domiciliado na Rua Veneza, nº 1-B, casa 03, Jardim Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filho de WILSON JORGE DE ARAUJO, naturalidade Ignorada e de 
JACIRA DE ALMEIDA ARAUJO, natural de Pedro de Toledo-SP. 
 THAIS PEREIRA DE SOUSA ARAUJO, estado civil divorciada, profissão 
autônoma, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia sete 
de março de mil novecentos e noventa (07/03/1990), residente e domiciliada 
na Rua Veneza, nº 1-B, casa 03, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de 
BERNARDO ALVES DE SOUSA, natural de Brejo-MA e de EUNICE VIEIRA 
PEREIRA DE SOUSA, natural de Gaúcha-PR. 

 GUILHERME VELOSO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão logistica, 
nascido em Osasco - SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia seis de março 
de mil novecentos e noventa e dois (06/03/1992), residente e domiciliado na 
Rua Dona Maria Angelina, 366, casa, Jd. D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ROBERTO DE SOUZA SILVA, natural de Brasília-DF e de GILCELIA VELOSO 
DA SILVA, natural de Osasco-SP. 
 ISIS BARBOSA TAVARES, estado civil solteira, profissão vendedora, nascida 
em Osasco - SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e cinco de setembro 
de mil novecentos e noventa e quatro (25/09/1994), residente e domiciliada na 
Rua Dona Maria Angelina, 366, casa, Jd. D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filha de 
RENUALDO TAVARES, natural de Cambara-PR e de ADALGISA BARBOSA 
DA SILVA TAVARES, natural de Osasco SP. 

 WALISSON RODRIGUES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão consultor 
de vendas, nascido em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia doze de maio 
de mil novecentos e noventa e cinco (12/05/1995), residente e domiciliado na 
Rua Irmã Dulce, nº 148, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO JOSE 
DA SILVA NETO, natural de Missão Velha-CE e de MARIA RODRIGUES DOS 
SANTOS SILVA, natural de Missão Velha-CE. 
 CLEIDMÁRA MAFRA LUIZ, estado civil solteira, profissão estudante, nascida 
em Cambuquira-MG, Cambuquira MG no dia quatro de julho de mil novecentos 
e noventa e cinco (04/07/1995), residente e domiciliada na Rua Irmã Dulce, nº 
148, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de VANDERLEY DOS SANTOS 
LUIZ, natural de Cambuquira-MG e de SIMARA MAFRA LUIZ, natural do Estado 
do Paraná.

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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 JOSÉ FERREIRA DA SILVA,viúvo, marcineiro, nascido em Salvador, BA no 
dia (26/05/1953),residente e domiciliado na Rua Luciana Cardoso de Oliveira 
nº 12 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de OSCAR FERREIRA DA SILVA e de 
LINDAURA DE ARAUJO. 
 JOSEFA MARIA RODRIGUES,divorciada,auxiliar de limpeza,nascida em Arapi-
raca, AL no dia (15/10/1963),residente e domiciliada na Rua Luciana Cardoso de 
Oliveira nº 12 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de ELOI FIRMINO RODRIGUES 
e de CRISTINA MARIA RODRIGUES. Osasco 14/04/2015 

 EDSON BARBOSA DE LIRA,solteiro,gráfico,nascido em 1º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (19/02/1975),residente e domiciliado na Rua José Antonio 
da Silva nº 17 Bel Jardim, Osasco, SP, filho de ANTONIO BARBOSA DE LIRA 
e de DALZIRA ROSA COQUEIRO LIRA. 
 LORENA FRANCIELLEN MAXIMIANO DOMINGOS,solteira,profissão promo-
tora de vendas,nascida em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (16/05/1991), 
residente e domiciliada na Avenida Pedro Lorena nº 494 Vila Serventina, 
Osasco, SP, filha de GERISVALDO DOMINGOS e de ELISABETE MAXIMIANO 
DOMINGOS. Osasco 14/04/2015

 JUCEY CARVALHO BATISTA,solteiro,auxiliar de serviços gerais,nascido em 
Picos, PI no dia (02/12/1991),residente e domiciliado na Avenida Luiz Rink 
nº 1780 casa 02 Jardim Mutinga, Osasco, SP,filho de DEUSMAR JOAQUIM 
BATISTA e de EVA BARROS CARVALHO BATISTA. 
 BEATRIZ MARIA FERNANDEZ,divorciada,do lar,nascida em Subdistrito Lapa 
São Paulo, SP no dia (18/05/1987),residente e domiciliada na Avenida Luiz Rink 
nº 1780 cs 02 Jardim Mutinga, Osasco, SP, filha de ANTONIO SANTIAGO LUIS 
FERNANDEZ e de ROSEMEIRE MARIA DA SILVA. Osasco 14/04/2015 

 JOSE MARIA RAMOS NASCIMENTO,divorciado,soldador,nascido em Subdis-
trito Alto da Mooca São Paulo, SP no dia (22/06/1973),residente e domiciliado na 
Rua Jorge Gomes nº 01 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de JOSÉ JESUS 
NASCIMENTO e de MARINALVA RAMOS NASCIMENTO. 
 CACILDA SANTOS DA SILVA SOUZA,viúva, auxiliar de limpeza,nascida em 
Barueri, SP no dia (18/11/1968),residente e domiciliada na Rua Jorge Gomes 
nº 01 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de MANOEL DOMINGOS DA SILVA 
e de ILDA SANTOS DA SILVA. Osasco 14/04/2015

 OSVALDO PAIXÃO,divorciado,aposentado,nascido em Subdistrito Nossa Se-
nhora do Ó São Paulo, SP no dia (30/05/1960),residente e domiciliado na Rua 
Custódio Correia nº 230 Jardim Bonança, Osasco, SP,filho de JOSÉ PORTO 
PAIXÃO e de DIVINA NATALIA DOS SANTOS PAIXÃO. 
 TERESINHA DE JESUS PEREIRA DE SOUSA,solteira, profissão auxiliar 
serviços gerais, nascida em Santa Inês, MA no dia (02/03/1961),residente e 
domiciliada na Rua Custódio Correia nº 230 Jardim Bonança, Osasco, SP, filha 
de ANIZIO RODRIGUES DE SOUSA e de RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA. 
osasco 15/04/2015

 ELINALDO DA SILVA ANDRÉ,solteiro,fiscal de ônibus,nascido em Solânea, PB 
no dia (01/11/1989),residente e domiciliado na Rua Antonio Benedito Ferreira 
nº 69 A Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de JOSINALDO PEQUENO 
ANDRÉ e de LUCIENE PEREIRA DA SILVA. 
 DANIELA CAROLINE BARBOSA DA SILVA,solteira,do lar,nascida em Diadema, 
SP no dia (07/04/1993),residente e domiciliada na Rua Antonio Benedito Ferreira 
nº 69 A Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de LUCIMARA BARBOSA DA 
SILVA. Osasco 15/04/2015 

 WILLIAMS DOS SANTOS TENÓRIO,solteiro,cobrador,nascido em Anadia,AL 
no dia (03/02/1988),residente e domiciliado na Avenida João Ventura dos Santos 
nº 274 casa 01 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filho de CICERO TENÓRIO 
DA SILVA e de MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA. 
 MARIA VANESSA DE LIMA MELO,solteira, auxiliar de serviços gerais, nasci-
da em Pilar, AL no dia (19/12/1989),residente e domiciliada na Avenida João 
Ventura dos Santos nº 274 casa 01 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filha de 
BENEDITO LUCIO DE MELO e de WALDEREZ MARIA ROSENO DE LIMA. 
Osasco 15/04/2015

 MILTON PEREIRA,solteiro, motorista, nascido em Subdistrito Capela do So-
corro São Paulo, SP no dia (13/10/1968), residente e domiciliado na Avenida 
Luiz Rink nº 1703 Jardim Mutinga, Osasco, SP, filho de EXPEDIDO PEREIRA 
e de LUCIA FLORENCIA ALVES PEREIRA. 
 DIRCE BELO DOS SANTOS,solteira,ajudante geral,nascida em Guarantã, SP 
no dia (18/08/1961),residente e domiciliada na Avenida Luiz Rink nº 1703 Jardim 
Mutinga, Osasco, SP, filha de GARCÍLIO BELO DOS SANTOS e de CLARINDA 
LOBÃO DOS SANTOS.Osasco 15/04/2015 

 EZEQUIEL DO NASCIMENTO SALES,divorciado,encarregado de logística, 
nascido em Carapicuíba, SP no dia (13/02/1977),residente e domiciliado na Rua 
Patativa nº 176 casa 02 Jardim Marieta, Osasco, SP, filho de ISIQUEL LEITE 
SALES e de MARIA DO NASCIMENTO SALES. 
 CAMILA LUZIA LOPES,solteira,analista de planejamento,nascida em Subdistrito 
Cerqueira Cesar São Paulo, SP no dia(03/05/1983),residente e domiciliada na 
Rua Patativa nº 176 casa 02 Jardim Marieta, Osasco, SP, filha de ARLINDO 
LOPES FILHO e de ALEIRA QUEIROGA.Osasco 15/04/2015 

 ANTONIO JOSÉ FELISBINO DOS SANTOS,solteiro,mecânico,nascido em 
Subdistrito Ibirapuera São Paulo,SP no dia (23/04/1973),residente e domiciliado 
na Av. Pe. Guerino Ricciotti nº 591 Vila Menck, Osasco, SP, filho de JOSÉ DOS 
SANTOS e de MARIA DE LOURDES FELISBINO DOS SANTOS. 
 MARIA CLAUDIA SANTANA MARRIQUE,divorciada,frentista,nascida em Barue-
ri, SP no dia(01/08/1976),residente e domiciliada na Av. Pe.Guerino Ricciotti nº 
591 Vila Menck, Osasco, SP, filha de JOSÉ BATISTA MARRIQUE e de MARIA 
DE LOURDES SANTANA MARRIQUE. Osasco 15/04/2015

 JOSÉ LUIZ DA SILVA,solteiro,separador,nascido em União dos Palmares, AL 
no dia (30/11/1972),residente e domiciliado na Rua São Bernardo do Campo 
nº 15 Vila Menck, Osasco, SP, filho de LUIZ BASILIO DA SILVA e de IVONETE 
LUIZA DA CONCEIÇÃO SILVA. 
 SANDRA RODRIGUES MACEDO,solteira,do lar,nascida em São Paulo Capi-
tal, SP no dia (25/09/1976),residente e domiciliada na Rua São Bernardo do 
Campo nº 15 Vila Menck, Osasco, SP, filha de ANISIA RODRIGUES MACEDO.
Osasco 16/04/2015 

 PAULO BORGES DE MESQUITA,solteiro,ajudante geral,nascido em Santa 
Quitéria,CE no dia (12/05/1985), residente e domiciliado na Rua Das Margaridas 
nº 13 A Jardim Rochdale, Osasco,SP, filho de FRANCISCO TIAGO LUCIANO 
DE MESQUITA e de MARIA DE JESUS BORGES MESQUITA. 
 QUITÉRIA RODRIGUES DE LIMA,solteira, vendedora,nascida em Santa Qui-
téria, CE no dia (16/09/1987),residente e domiciliada na Rua Das Margaridas nº 
13 A Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de GERARDO RODRIGUES DE LIMA 
e de ANTONIETA RODRIGUES PEREIRA. Osasco 16/04/2015 

 ADEMIR PAULINO,solteiro,auxiliar de manuntenção,nascido em Lagoa da 
Canoa, AL no dia (23/11/1985),residente e domiciliado na Av. Luiz Rink nº 178 
Viela 03 casa 03 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filho de JOSÉ PAULINO NETO e de 
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO. 
 ALINE PEREIRA RODRIGUES,solteira,ajudante de frutaria,nascida em Lagoa 
da Canoa, AL no dia (15/01/1993),residente e domiciliada na Av. Luiz Rink nº 
178 Viela 03 casa 03 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filha de JOSÉ SALUSTIANO 
RODRIGUES e de MARIA DE LOURDES PEREIRA RODRIGUES.Osasco 
16/04/2015 

 ANDRÉ NASCIMENTO FERREIRA,solteiro,metalurgico,nascido em 2º Subdis-
trito de Osasco, SP no dia (12/08/1993),residente e domiciliado na Av. Brasil nº 
1115 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filho de GERALDO EUGENIO FERREIRA 
e de EDENISE MARIA BONFIM NASCIMENTO.                       
   ANA ROSA NUNES SABOIA,divorciada,estudante,nascida em 1º Subdistrito 
de Osasco, SP no dia (11/03/1983),residente e domiciliada na Av. Brasil nº 1115 
Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de AIRTON SABOIA e de DIVARCI NUNES 
SABOIA. Osasco 16/04/2015 

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - Oficial

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Registro Civil das Pessoas - 2º Subdistrito do Município de Osasco - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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